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Belo Horizonte, 23 de julho de 2019.

Ofício n° 15/2019/EY

Ao

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Sr. Eduardo Fortunato Bim
Presidente do CIF

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF.
CEP: 70818-900

À

Câmara Técnica de Economia e Inovação
C/C: ILMO. Sr. Carlos Augusto da Silva Romualdo
Gerente de Comunicação Social e Institucional do INDI e Coordenador da Câmara
Técnica de Economia e Inovação
Rua Bernardo Guimarães, 1587 Lourdes 6o andar, Belo Horizonte/MG
CEP: 30140-082

Referência: Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios - PG019
previsto nas cláusulas 132 e 133 do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta -
TTAC.

Assunto: Entrega do relatório contendo análise sobre as atividades realizadas pela
Fundação Renova no âmbito do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos
Negócios- PG019.

Prezados Senhores (as),

Em consonância com as atividades previstas pela Auditoria Independente no âmbito
do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta - TTAC e conforme deliberação
número 38 que aprova o Procedimento Operacional Padrão - POP apresentado pela
EY, seguem anexos a este ofício:

• Relatório contendo análise sobre as atividades realizadas pela Fundação
Renova no âmbito do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios
- PG019; e

• Procedimento de Asseguração Individual - Atualização do PAI emitido pela EY
referente aos procedimentos de asseguração previstos para o Programa de
Recuperação de Micro e Pequenos Negócios - PG019.

A divulgação dos documentos a seguir para uso externo ou para terceiros somente
poderá ser realizada desde que a sua publicação considere a divulgação integral das
informações contidas neste relatório, e somente após a emissão da versão final do
documento pela EY, sendo vedada a sua distribuição parcial ou em partes.
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1. Limitações e Premissas

Ressalta-se que a EY foi contratada com o objetivo de aplicar procedimentos de asseguração razoável no
âmbito do TTAC - Termo de Transação deAjustamento de Conduta, firmado no dia 02de março de 2016, seja
para fins de Auditoria de Programas, Auditoria de Dispêndios, e outras relacionadas ao objeto de Auditoria
descrito no TTAC.

Este documento foi criado com finalidade específica e para uso em fórum restrito, não devendo ser utilizado
para qualquer outro fim oudistribuído a terceiros que não tenham assumido a responsabilidade pela suficiência
das informações neste contidas, ou que não tenham concordado com os procedimentos descritos no POP -
Procedimento Operacional Padrão, referente ao trabalho da Asseguração dos Programas previsto noTTAC -
Termo de Transação de Ajustamento de Conduta.

Os procedimentos de asseguração razoável aplicados consideraram as premissas estabelecidas no POP -
Procedimento Operacional Padrão, documento este aprovado pelo CIF - Comitê Interfederativo, através da
deliberação número 38, data em 24 de novembro de 2016.

Para elaboração deste documento foram consideradas limitações existentes e premissas previamente
acordadas. O uso deste documento para outros fins, ou a sua leitura por pessoas que não detenham o
conhecimento do contexto do trabalho pode resultar na interpretação equivocada dos fatos e eventualmente
na adoção de medidas que venham a ser consideradas inadequadas.

Este documento considerou as informações que nos foram disponibilizadas durante o projeto, podendo haver
outras informações que não chegaram ao nosso conhecimento e que eventualmente poderiam vir a alteraro
resultado final do trabalho. Caso novas informações sejamdisponibilizadas ou novasdiretrizes para realização
do trabalho sejam aprovadas, as informações contidas neste documento poderão vir a ser alteradas, a qualquer
momento, sem aviso prévio ou necessidade de consentimento das partes envolvidas.

Os procedimentos aplicados estão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria para
asseguração, através da normativa NBC TO3000.Vale ressaltar que a validaçãodos dispêndios mencionados,
não se trata de auditoria de demonstração financeira. O trabalho de auditoria é conduzido acordo com a NBC
TO 3000 (Trabalho deAsseguração Diferente de Auditoria e Revisão das Demonstrações Financeiras) emitida
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, que é equivalente a norma internacional ISAE 3000, emitida
pela federação internacionalde contadores aplicáveis as informações financeiras não históricas. Essas normas
requerem o cumprimento de exigências éticas, incluindo requisitos de independência.

Na eventualidade da realização de procedimentos de auditoria, conforme normas específicas aplicáveis a estes
no Brasil (NBC TAs ou NBC TRs), outros assuntos poderiam ter vindo a nosso conhecimento, os quais teriam
sido relatados neste relatório.

Em nenhuma hipótese as informações contidas neste documento devem ser utilizadas para embasar
conclusões definitivas, bem como para litígio, discussões jurídicas ou qualquer outro fim diferente do seu
propósito estabelecido no escopo do trabalho acordado.

Adivulgação das informações contidas neste documento para uso externo ou para terceiros somente poderá
ser realizada desde que a sua publicação considere a divulgação integral das informações contidas neste
relatório, e somente após a emissão da versão final do documento pela EY, sendovedada a sua distribuição
parcial ou em partes.





2. Detalhamento dos Procedimentos Realizados

Os procedimentos realizados pela EY consistiram na análise das ações já executadas ou em execução pelo
Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios (PG019), o qual conforme estabelecido no Termo
de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC), cláusulas 132 e 133, tem como objetivo promover a
recuperação de micro e pequenos negócios no setor de comércio, serviços e produtos, compreendendo os
municípios localizados entre Fundão e Candonga, no Estado de Minas Gerais, e entre Regência e Povoação,
no Estado do Espírito Santo, áreas estas diretamente impactadas pelo Evento.

Neste relatório foi verificada a aderência das ações reportadas pelo Programa, em relação ao Termo de
Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC), às deliberações, às notas técnicas e ao Documento de Definição
do Programa, e a partir destes documentos a EY elaborou um plano de auditoria denominado Procedimento
de Asseguração Individual (PAI). O plano foi construído pela EY a partir do conhecimento obtido por meio do
Documento de Definição do Programa e de entrevistas com a equipe da Fundação Renova responsável pela
execução dos processos integrantes do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios (PG019).
Antes de iniciar a execução dos procedimentos, o PAI foi encaminhado à Fundação Renova, ao Comitê
Interfederativo e à Câmara Técnica de Economia e Inovação (CT El).

Considerando que até a data de conclusão deste relatório o Documento de Definição do Programa não havia
sido aprovado pelo Comitê Interfederativo (CIF) e, que a Fundação Renova não havia apresentado a
mensuração dos indicadores do Programa, a análise da EY contemplou as ações inicialmente executadas pela
Samarco Mineração S.A. e posteriormente assumidas pela Fundação Renova, demais ações em execução
pela Fundação Renova, além da verificação do atendimento às cláusulas estabelecidas no TTAC.

Aanálise realizada pela EY, conforme estabelecido no Procedimento de Asseguração Individual (PAI), consistiu
na aplicação dos seguintes procedimentos:

• Procedimento I - Análise da acuracidade e integridade da base de atendimentos no âmbito da

reposição de insumos e maquinários, e pagamentos de compromissos comerciais e pessoais;
• Procedimento II - Análise da acuracidade e integridade da base de dados dos estabelecimentos

impactados sob gestão do Programa;

• Procedimento III - Confronto entre a relação de pessoas que tiveram suas atividades econômicas
impactadas conforme a base do Cadastro Integrado com a base de atendimentos do Programa e,
confronto das pessoas que estão sendo atendidas pelo Programa (PG019) com a base unificada do
Cadastro Integrado;

• Procedimento IV - Confronto entre a relação de pessoas atendidas pelo Programa com a base do
Auxílio Financeiro Emergencial;

• Procedimento V - Confronto das pessoas atendidas pelo Programa de Recuperação e Reconstrução
das Infraestruturas Impactadas (PG010), e/ou, pelo Programa de Reconstrução, Recuperação e
Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu de Baixo e Gesteira (PG008) identificadas com impacto
em seus estabelecimentos e infraestruturas comerciais, com a base de atendimentos do Programa de
Recuperação de Micro e Pequenos Negócios (PG019);

• Procedimento VI - Verificação da reposição de insumos e maquinários, e pagamento de compromissos
comerciais e pessoais; e

• Procedimento VII - Verificação das solicitações/manifestações realizadas e registradas no Sistema
SGS direcionadas ao atendimento do Programa.

Não foi objeto do trabalho da EY a realização de procedimentos específicos destinados à verificação da
integridade, validade e/ou a autenticidade das evidências e das informações fornecidas pela Fundação
Renova. Adicionalmente, a EY não realizou nenhum procedimento com o objetivo de detectar fraudes, sendo
que a responsabilidade exclusiva pela integridade e exatidão das informações disponibilizadas compete à
Fundação Renova.





Os resultados apresentados neste documento referem-se somente aos procedimentos aqui descritos e
realizados, com base nos documentos e informações encaminhados pela Fundação Renova até o fechamento
deste relatório. A execução de outros procedimentos pode apresentar resultados distintos daqueles
demonstrados neste relatório.

Ressalta-se que a responsabilidade pela definição das diretrizes adotadas para identificação das pessoas
atendidas pelo Programa não é da EY.





3. Resultado dos Procedimentos Executados

Os procedimentos desenhados pela EY estão relacionados à base de atendimentos, contendo a relação de
pessoas atendidas pelo Programa no âmbito da reposição de insumos e maquinários e pagamento de
compromissos comerciais e pessoais, denominada "Gestão PG19 para o SGS _Atendimentos _2018
_07_04_v1", disponibilizada em 26 de julho de 2018, contemplando 179 (cento e setenta e nove) registros de
solicitações para retomada das operações de negócios.

Antes de iniciarmos a execução dos procedimentos, a EY não considerou da base de atendimentos do
Programa o registro referente ao Sr. Reginaldo DDDDDDODD, uma vez que, segundo informação contida na
própria base de atendimentos do Programa e confirmação da Fundação Renova, o mesmo, não recebeu
continuidade no seu atendimento em função do cancelamento da solicitação por falta de informações do
atingido. Além disso, não foi possível identificar o registro do Sr. Reginaldo DODnODDDD no módulo do Cadastro
Integrado. Dessa forma, os procedimentos executados pela EY consideraram o total de 178 (cento e setenta e
oito) registros de atendimentos finalizados e/ou em andamento para retomada das operações de negócios.

Os seguintes aspectos foram observados durante a aplicação dos procedimentos citados no item 2 (dois) deste
relatório:

3.1. Análise da acuracidade e integridade da base de atendimentos no âmbito da reposição
de insumos e maquinários. e pagamentos de compromissos comerciais e pessoais

Este procedimento consistiu na verificação da acuracidade e integridade das informações dos atendimentos
referentes à reposição de insumos e maquinários, e pagamento de compromissos comerciais e pessoais
registrados na base de dados do Programa.

Para tanto, a partir da base de atendimentos (Gestão PG19 para o SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1)
fornecida pela Fundação Renova, a EY verificou os seguintes aspectos:

• Ausência dos dados chave: Nome do proprietário, CPF ou CNPJ, estabelecimento (ocupação),

localidade;

• Acuracidade dos dados apresentados referentes aos atingidos no site da Receita Federal, em caráter

amostrai (25 itens da base de dados);

• Acuracidade dos CPF ou CNPJ informados na base de atendimentos do Programa;

• Existência de pessoas com localidade de impacto fora da área de abrangência do Programa, conforme

estabelecido no Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC);

• Validação das localidades das pessoas registradas na base de atendimentos do Programa; e

• Verificação de registros repetidos.

Os resultados identificados para cada um dos aspectos analisados encontram-se detalhados a seguir:

3.1.1. Ausência dos dados chave: Nome do proprietário. CPF ou CNPJ, estabelecimento
(ocupação), localidade

A partir da base de atendimentos (Gestão PG19 para o SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1) fornecida pela
Fundação Renova, e contemplando 178 (cento e setenta e oito) registros de atendimentos realizados pelo
Programa no âmbito da reposição de insumos e maquinários, e pagamentos de compromissos comerciais e
pessoais, a EY sumarizou a relação de pessoas atendidas através dos seguintes campos chave: Nome,
estabelecimento (ocupação), CPF, CNPJ, e localidade, obtendo-se 169 (cento e sessenta e nove)
atendimentos. Ressalta-se que a redução no número de registros decorrente da sumarização deve-se ao fato
de que alguns atingidos registrados na base de atendimentos possuíam mais de uma atividade comercial, ou
seja, ocupações que demandaram solicitações diferentes, e consequentemente mais de um registro na base
de atendimentos do Programa.





Na seqüência foi realizada a verificação dos campos chave e do total de 169 (cento e sessenta e nove)
atendimentos, 8 (oito) registros de atendimento não constava a informação do CPF ou CNPJ na base de
atendimentos do Programa. A Fundação Renova foi acionada e enviou 5 (cinco) CPFs e 2 (dois) CNPJs
referentes aos atingidos atendidos pelo Programa, restando, portanto, 1 (um) atendimento para o qual não foi
possível verificar o dado chave CPF ou CNPJ.

Uma vez que os Documentos de Definição do Programa, assim como o TTAC, não consideram o registro do
CPF e/ou CNPJ, como uma obrigatoriedade para execução do Programa, a ausência dessa informação não
representa uma falha ou mesmo risco ao processo, e por isso não foi considerada como um ponto de auditoria,
mas a EY ressalta a importância de adoção de campos chave para fins de registro do Programa, sendo CPF e
CNPJ parte desses, tal como já descrito no PAI.

3.12. Acuracidade dos dados apresentados referentes aos atingidos no site da Receita Federal,

em caráter amostrai (25 itens da base de dados)

A partir da base de atendimentos (Gestão PG19 para o SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1) fornecida pela
Fundação Renova, a EY sumarizou os 178 (cento e setenta e oito) registros de atendimentos pelo Nome, CPF,
CNPJ e localidade, obtendo-se 159 (cento e cinqüenta e nove) pessoas atendidas pelo Programa. Ressalta-
se, que a redução no número de registros decorrente da sumarizacão, deve se ao fato de que alguns dos
atingidos registrados na base de atendimentos possuíam mais de uma atividade comercial, ou seja, ocupações
que demandaram solicitações diferentes, e consequentemente mais de um registro na base de atendimentos.

Em seguida, para execução do teste de acuracidade dos dados registrados na base de atendimentos, a EY
selecionou aleatoriamente uma amostra de 25 (vinte e cinco) pessoas atendidas pelo Programa para avaliação
da coerência dos dados registrados na base de atendimentos em relação às informações disponíveis no site
da Receita Federal1. Ressalta-se, que para execução desse procedimento foi necessário o preenchimento de
dois campos obrigatórios no site da Receita Federal1, CPF e data de nascimento, sendo o segundo informado
via e-mail pela Fundação Renova, uma vez que a informação não constava na base de dados do Programa.

Do total de 25 (vinte e cinco) pessoas atendidas pelo Programa e verificadas no site da Receita Federal1, não
foi possível confirmar a informação a respeito do Sr. Weslei jnDDDnDDnnnnnnnDDDDDDDDnD, uma vez que,
conforme retorno do site da Receita Federal1 durante a execução do procedimento de consulta, a data de
nascimento informada pela Fundação Renova estava divergente da constante na base de dados da Secretária
da Receita Federal do Brasil.

A respeito da divergência identificada a Fundação Renova informou que a data inicialmente apresentada à EY
foi extraída do Sistema SGS, e após verificação concluiu-se que estava incorreta. Contudo, até a data de
conclusão deste relatório não foram apresentadas evidências de que a data de nascimento havia sido corrigida
no Sistema SGS.

3.13. Veracidade do CPF e CNPJ informado na base de atendimentos do Programa

Este procedimento consistiu em identificar na base de atendimentos do Programa (Gestão PG19 para o
SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1) fornecida pela Fundação Renova, registros de CPF ou CNPJ inválidos.

Dessa forma, a partir da base de atendimentos contemplando 178 (cento e setenta e oito) registros, a EY
realizou a sumarizacão pelo Nome, CPF e CNPJ, totalizando 159 (cento e cinqüenta e nove) pessoas que
estão recebendo atendimento pelo Programa. Ressalta-se, que a redução no número de registros decorrente
da sumarizacão, deve se ao fato de que alguns atingidos registrados na base de atendimentos possuíam mais
de uma atividade comercial, ou seja, ocupações que demandaram solicitações diferentes, e consequentemente
mais de um registro na base de atendimentos.

Para execução do procedimento, foi excluído 1 (um) registro de atendimento que, conforme resultado do
procedimento de "Ausência dos dados chave: Nome do proprietário, estabelecimento (ocupação), CPF ou
CNPJ, localidade" (item 3.1.1) deste relatório, não havia a informação do número do CPF ou CNPJ. Dessa
forma, a EY avaliou um total de 155 (cento e cinqüenta e cinco) CPFs através da aplicação de um algoritmo

1https://receita.fazenda.gov.br/





que atesta a validade dos números do CPF. Para validação dos 3 (três) CNPJs identificados na base de
atendimentos, a EY realizou um procedimento de consulta manual no site da Receita Federal1, confirmando a
validade dos dados informados.

Após aplicação dos procedimentos de teste supracitados, a EY não identificou CPFs ou CNPJs inválidos.

3.14. Existência de pessoas com localidade de impacto fora da área de abrangência do
Programa, conforme estabelecido no Termo de Transação e Ajustamento de Conduta
(TTAC)

Este procedimento consistiu na verificação da aderência das localidades registradas na base de atendimentos
do Programa (Gestão PG19 para o SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1) fornecida pela Fundação Renova, à
área de abrangência estabelecida no TTAC, cláusula 133, compreendendo os municípios localizados entre
Fundão e Candonga, no Estado de Minas Gerais, e Regência e Povoação, no Estado do Espírito Santo.

De modo análogo ao procedimento anterior (item 3.1.2 deste relatório), a EY sumarizou os 178 (cento e setenta
e oito) registros de atendimentos finalizados e/ou em andamento contemplados na base de atendimentos do
Programa pelo Nome, CPF, CNPJ e localidade, totalizando 159 (cento e cinqüenta e nove) pessoas que estão
recebendo atendimento pelo Programa para análise da localidade.

Para execução do procedimento, a EY concentrou- se em verificar a aderência da informação de localidade
registrada na base de atendimentos do Programa com a área de abrangência estabelecida no TTAC. Ressalta-
se que não foi objeto de análise desse procedimento a análise de evidências documentais para suportar a
localidade.

Após a execução deste, não foram identificadas localidades fora da área de abrangência determinada no TTAC.

3.15. Validação das localidades das pessoas registradas na base de atendimentos do Programa

Este procedimento consistiu na validação das localidades referentes a cada um dos atingidos registrados na
base de atendimentos do Programa (Gestão PG19 para o SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1) fornecida pela
Fundação Renova, através da verificação dos documentos de comprovação de endereço.

Neste sentido, a EY executou um procedimento de consulta manual dos comprovantes de localidade de origem
para cada uma das pessoas que estão recebendo atendimento pelo Programa, no módulo do Cadastro
Integrado do Sistema SGS, a partir das informações de Nome e CPF ou CNPJ. Como comprovante de
localidade de origem foram considerados: comprovante de endereço, Laudos da Synergia, consulta no site da
Receita Federal e comprovantes de entrega dos insumos e materiais solicitados e entregues aos atingidos.

Para avaliação dos procedimentos realizados, a EY considerou os seguintes critérios:

• Conforme: as informações contidas nos documentos verificados no Sistema SGS são consistentes

com as informações de localidade de origem registradas na base de atendimentos do Programa.

• Não conforme: as informações contidas nos documentos verificados no Sistema SGS não são

consistentes com as informações de localidade de origem registradas na base de atendimentos do

Programa.

• Inconclusivo: as informações disponibilizadas pela Fundação Renova não foram suficientes para

avaliar a consistência das informações em análise.

Antes de iniciar o procedimento de validação, a EY sumarizou os 178 (cento e setenta e oito) registros de
atendimentos finalizados e/ou em andamento da base de atendimentos do Programa pelo Nome, CPF, CNPJ
e localidade, obtendo-se 159 (cento e cinqüenta e nove) pessoas que estão recebendo atendimento pelo
Programa para análise.





Os resultados da execução dos procedimentos supracitados, consolidados por critério,
detalhados a seguir:

Tabela 1: Resultado do teste de validação das localidades

encontram-se

Total de atendimentos finalizados e/ou em andamento contemplados na base de atendimentos do PG019 178
Total de pessoas aue estão recebendo atendimento pelo PG019 (sumarizacão) 159Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 (sumarizacão)

Conforme

Inconclusivo

O detalhamento dos atendimentos em que a análise foi inconclusiva, é apresentado a seguir:

Tabela 2: Detalhamento das localidades consideradas como "Inconclusivo"

Total de atendimentos considerados "Inconclusivos"

(-) Divergência com os comprovantes de endereço i
(-) Evidências adicionais do Sistema SGS ©
(-) Município de Mariana - Minas Gerais ®

(51)
Ü08L

108

(04)

(09)
J95J_

© As informações de localidade identificadas no módulo do Cadastro Integrado do Sistema SGS para os
atingidos Sr. Nélio GnGGDDDGGnDDDD, Sr. Valdinei CGLGDCGGGGGCQCGGGGG, Sra. Rosane
GGGGGGGGGDCGLCCCGLLGGLLGe Sr. Alex GLGCCGlGGGCCGGGI não foram consistentes com as informações
contidas na base de atendimentos. Segundo informação da Fundação Renova, isso ocorre uma vez que a
localidade da base consiste no local onde ocorreram os atendimentos, enquanto a localidade verificada no
comprovante identificado no Sistema SGS refere-se à localidade de origem do atingido, ou no local de
residência. No entanto, não foram apresentadas novas evidências para confirmar as localidades em análise,
não sendo, portanto, possível concluir acerca da conformidade destas.

© Durante o procedimento de validação das localidades foram identificadas 9 (nove) incoerências com os
registros da base de atendimentos do Programa. Quando questionada a respeito das inconsistências, a
Fundação Renova apresentou evidências adicionais. Entretanto, a EY entende que devido à natureza da
informação disponibilizada não foi possível confirmar a localidade, uma vez que se tratam de campos
editáveis do próprio sistema SGS, de preenchimento livre pela Fundação Renova. O detalhamento das
inconsistências identificadas encontra-se a seguir:

• 1 - Para 2 (dois) dos atingidos analisados, Sr. Carlos DGGGGGGGGCGGGCCG e Sr. Alair GGGGnnnDnQCCCGG, a
Fundação Renova apresentou à EY evidências adicionais de capturas de telas referentes às
manifestações registradas no Sistema SGS, evidenciando que as localidades dos mesmos são

comprovadas através do texto descritivo das manifestações, o que foi considerado insuficiente para

conclusão de conformidade pela EY uma vez que trata-se de campo livre editável pela Fundação

Renova.

• 2 - Para 1 (um) dos atingidos analisados, Sr. Ademir GnGOGDDGGGGOG, a Fundação Renova também

apresentou evidências adicionais com a captura de tela do Sistema SGS apresentando o registro de
endereço do atingido, no entanto a imagem não contemplava o nome do atingido em questão,

inviabilizando a análise. A EY entende que as informações apresentadas não são suficientes para

confirmar a localidade.

• 3 - Para 5 (cinco) dos atingidos analisados, Sr. Paulo GGGGGGGGGGGGGGDCG, Sr. Valdolice moODOO, Sra.
Janaina CGGGCGQGGGGlGIGGIIIGCGGGCG, Sra. Eliana GGGCGGGCGGGGGGGGCGGZGnnr: e Sr. Rafael

GGCCGCCGGGGGGGGGGGGGn, a Fundação Renova apresentou evidências adicionais do Sistema SGS, de
módulos cujo acesso é exclusivo da Fundação Renova. No entanto, devido à natureza alterável do
campo em que consta a informação, a EY entende não ser possível confirmar a localidade.

• 4 - Para 1 (um) atingido analisado em que não foi possível confirmar a localidade, Sr. Alessandra
DDGnnnnnnDnr, a Fundação Renova apresentou evidências adicionais do Sistema SGS com o endereço

do cônjuge. No entanto, após verificação da relação de documentos do atingido em questão no Sistema
SGS, não foi possível identificar evidências que comprovem a existência de relação matrimonial com
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o cônjuge mencionado.

© 95 (noventa e cinco) pessoas atendidas estão localizadas no município de Mariana/MG, região que
segundo informação fornecida pela Fundação Renova não possui o Cadastro Integrado no Sistema SGS
para verificação até o momento. Logo, não foi possível confirmar as localidades.

PG019.001: Do total de 159 (cento e cinqüenta e nove) pessoas que estão recebendo atendimento do
Programa, a Fundação Renova não disponibilizou evidências que suportassem a verificação da
localidade de 108 (cento e oito) pessoas.

Comentários da Fundação Renova:

Das 159 pessoas, 95 são do município de Mariana, localidade para a qual o cadastro ainda não se encontra
disponível. Para os demais, a EY entendeu que para 4 havia divergência no comprovante de endereço e
para 9 as evidências adicionais encaminhadas pela Fundação renova não foram consideradas suficientes.

O Programa não estabelece como condição de elegibilidade a apresentação de comprovante de residência,
pelos motivos já expostos relativamente ao CPF na resposta acima.

Ademais, para os itens divergentes, conforme já esclarecido pela Fundação Renova, isso ocorre pelo fato
de a localidade da base consistir no local onde ocorreram os atendimentos, enquanto a localidade verificada
no comprovante identificado no Sistema SGS refere-se à localidade de origem do atingido, ou no local de
residência, motivo pelo qual resta prejudicada a análise da EY.

Plano de ação: não se aplica.

3.16. Verificação de registros repetidos

Com o intuito de avaliar a ocorrência de registros repetidos na base de atendimentos do Programa (Gestão
PG19 para o SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1) fornecida pela Fundação Renova, a partir dos 178 (cento
e setenta e oito) atendimentos realizados e em andamento, a EY sumarizou a relação de pessoas que estão
recebendo atendimento do Programa através dos seguintes campos chave: Nome, estabelecimento
(ocupação), CPF ou CNPJ e localidade, obtendo-se 169 (cento e sessenta e nove) atendimentos.

Do total de 169 (cento e sessenta e nove) atendimentos realizados e/ou em andamento, a EY identificou 18
(dezoito) repetidos, dos quais 16 (dezesseis) constavam observações na base de atendimentos do Programa
informando que os atendimentos eram de naturezas diferentes.

Para 2 (dois) registros em nome do Sr. Everton nnnnnnnDDDDDDG, a Fundação Renova informou que também se
tratava de 2 (dois) atendimentos de natureza distintas. Contudo, não foram identificadas na base de
atendimentos do Programa informações suficientes que permitissem verificar que os atendimentos são de
natureza distintas e adicionalmente não foram encaminhadas pela Fundação Renova evidências para
identificação das naturezas dos atendimentos.
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PG019.002: Do total de 169 (cento e sessenta e nove) registros de atendimentos finalizados e em
andamento avaliados, a EY identificou 2 (dois) registros de atendimento para os quais, através da
documentação encaminhada pela Fundação Renova, não foi possível verificar se são referentes a
atendimentos distintos.

Comentários da Fundação Renova:

Pela base é possível verificar que se tratam de solicitações distintas, visto que há campos com informações
diferentes, quais sejam: "ID", "Data de finalização" e "Observações", conforme quadro abaixo:

IO Localidade Estabelecimento ProcrttUrto CW CNPJ U*t*fír-Mi<Uo ObwrMtçdwk

18 Bar-a lar«a Tmen Coir*roo De Pecas. Everton Fraga ?hrdade 072.942.21* 0D 13 tSA.&B/OOD: 23 .M»rufcVl>

48 Barra lorça TmonCairvercíG De Pecai Everton Fraga Trtr<iadc 072.942 216 OD 13 484.609/0001 25 l6,HlífiÜlt rfl^Ultf-|>.tiLl cy- v> l"tM p.'J

NWMÉk.

Plano de ação: Não se aplica.

3.2. Análise da acuracidade e integridade da base de dados dos estabelecimentos

impactados sob gestão do Programa

Durante a fase de planejamento do processo de auditoria, foi estabelecido pela EY a realização de um
procedimento de verificação da base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos
negócios, na qual deveria conter um diagnóstico dos micro e pequeno negócios no setor de comércio, serviços
e produtivo localizados de Fundão até Candonga, Regência e Povoação que foram diretamente impactadas
pelo Evento em linha com o previsto na Cláusula 132 do TTAC no qual especifica que: "A FUNDAÇÃO deverá
elaborar e executar um programa específico para a recuperação de micro e pequenos negócios no setor de
comércio, serviços e produtivo localizados de Fundão até Candonga e Regência e Povoação, diretamente
impactados pelo EVENTO, que deverá ser realizado em 24 meses contado da aprovação do orçamento da
FUNDAÇÃO".

No entanto, após o início da execução dos procedimentos pela EY a equipe do Programa informou que ainda
não foi realizado um levantamento/diagnóstico dos comércios e infraestruturas impactadas que deverão ser
acompanhados pelo Programa, atualmente é realizado um controle dos atendimentos já efetuados ou em
andamento para os micro e pequenos negócios que solicitaram insumos e/ou pagamento de compromissos
comerciais.

Adicionalmente, segundo informado pelos responsáveis operacionais do Programa, a gestão ao que diz
respeito a recuperação de infraestruturas e aluguéis para retomada das atividades comerciais estava sob
responsabilidade do Programa de Recuperação e Reconstrução das Infraestruturas Impactadas (PG010) e do
Programa de Reconstrução, Recuperação e Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu de Baixo e Gesteira
(PG008), e que essas informações ainda não estavam consolidadas e sendo utilizadas pelo referido Programa
de Micro e Pequenos Negócios (PG019).
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PG019.003: O Programa não apresentou uma base de dados contemplando os comércios e
infraestruturas impactadas que deveriam ser recuperados e/ou reconstruídos conforme determinado
no TTAC, cláusula 132, parágrafo segundo.

Comentários da Fundação Renova:

A Fundação Renova reconhece a fragilidade do Programa nesse ponto. Cabe esclarecer que o TTAC não
especifica em nível de detalhe os critérios para determinar negócios impactados diretamente pelo
rompimento.

A partirdas discussões em torno da definição do programa junto a CTEI, pretende-se definir critérios mais
específicos, que permitam ao Cadastro elaborar uma lista definitiva de atividades comerciais e de serviços
atingidas diretamente, consideradas público-alvo do programa, oportunidade em que será possível
consolidar a base de dados do programa.

Plano de ação: elaborar um plano para sanar esse ponto juntamente com o cadastro, após aprovação da
definição do Programa pelo CIF.

Prazo: junho/2020.

3.3. Confronto entre a relação de pessoas gue tiveram suas atividades econômicas
impactadas conforme a base do Cadastro Integrado com a base de atendimentos do
Programa e. confronto das pessoas que estão recebendo atendimento pelo Programa
(PG019) com a base unificada do Cadastro Integrado

Este procedimento consistiu na execução de dois testes com critérios distintos, a saber:

• Confronto da base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios

(PG019) com a base unificada do Cadastro Integrado, utilizando os campos Nome e CPF ou CNPJ,
com o intuito de identificar pessoas que estão na base de atendimentos do Programa de Recuperação
de Micro e Pequenos Negócios (PG019), e, no entanto, não constam no Cadastro Integrado.

• Confronto da base unificada do Cadastro Integrado com a base de atendimentos do Programa de

Recuperação de Micro e Pequenos Negócio (PG019), utilizando os campos Nome e CPF ou CNPJ,
com o intuito de identificar pessoas que estão no Cadastro Integrado e que alegaram impacto na

atividade comercial, e, no entanto, não receberam atendimento através do PG019.

3.3.1 Confronto da base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e Peguenos
Negócios (PG019) com a base unificada do Cadastro Integrado, utilizando os campos
nome e CPF ou CNPJ. com o intuito de identificar pessoas gue estão na base de
atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e Peguenos Negócios (PG019) e
gue não constam no Cadastro Integrado

Até a data de finalização deste procedimento, a Fundação Renova não havia disponibilizado à EY a base
unificada com todos os lotes do Cadastro Integrado, dessa forma, a EY realizou um procedimento de consulta
manual ao módulo do Cadastro Integrado do Sistema SGS, com o objetivo de verificar se as pessoas
registradas na base de atendimentos do Programa (Gestão PG19 para o SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1)
constam no Cadastro Integrado.

A partir da base de atendimentos do Programa contemplando 178 (cento e setenta e oito) registros de
atendimentos finalizados e/ou em andamento, a EY realizou a sumarizacão pelo Nome, CPF e CNPJ,
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totalizando 159 (cento e cinqüenta e nove) pessoas que estão recebendo atendimento. Ressalta-se que a
redução no número de registros decorrente da sumarizacão, deve se ao fato de que alguns atingidos
registrados na base de atendimentos possuíam mais de uma atividade comercial, ou seja, ocupações e
solicitações diferentes, consequentemente mais de um registro na base de atendimentos.

Antes de iniciar os procedimentos supracitados, foram excluídos da análise realizada pela EY, os atendimentos
às pessoas localizadas em Mariana/MG e o atendimento à Prefeitura de Barra Longa, conforme detalhamento
apresentado na tabela 3.

Tabela 3: Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 avaliadas no procedimento
Descrição do dado avaliado
Total de atendimentos finalizados e/ou em andamento contemplados na base de atendimentos do PG019 178
Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 (sumarizacão) 159

(-) Pessoas localizadas em Mariana/MG © (105)
(-) Atendimento à Prefeitura de Barra Longa não aderente ao escopo do Cadastro Integrado © (01)

Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 avaliadas no procedime

© Do total de 159 (cento e cinqüenta e nove) pessoas, foram desconsideradas da análise 105 (cento e
cinco) pessoas atendidas pelo Programa que estão localizados em Mariana/MG, região que segundo
informação da Fundação Renova, o Cadastro Integrado ainda não se encontra disponível no Sistema SGS
para verificação.

© Além disso, também foi excluído da análise, o atendimento realizado à prefeitura de Barra Longa. De
acordo com informação fornecida pela Fundação Renova, a Prefeitura de Barra Longa não é aderente ao
escopo do Cadastro Integrado, é importante ressaltar que o atendimento à prefeitura de Barra Longa
consistiu na reposição de equipamentos e estoques da fábrica de manilhas, que mantinha operação para o
atendimento à Prefeitura.

Diante disso, a EY realizou o procedimento de consulta para as 53 (cinqüenta e três) pessoas contempladas
na base de atendimentos do Programa. Os resultados obtidos encontram-se detalhados a seguir:

mvrmn
Tabela 4: Resultado geral de pessoas atendidas pelo PG019 e contempladas no Cadastro Integrado

Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 e estão contempladas no Cadastro 53
Integrado

(-) Total de pessoas verificadas através da informação do nome e CPF © (46)
(-) Total de pessoas verificadas através da documentação suporte anexada ao Sistema SGS © (07)

© Do total de 53 (cinqüenta e três) pessoas identificadas no módulo do Cadastro Integrado do Sistema
SGS, 46 (quarenta e seis) foram verificadas através do Nome e do CPF.

© Para 7 (sete) registros não constava a informação do número do CPF ou CNPJ. Dessa forma, a EY
realizou a confirmação dos registros no Cadastro Integrado através da verificação dos documentos anexos
no Módulo do Cadastro Integrado.

Após aplicação dos procedimentos supracitados, as 53 (cinqüenta e três) pessoas contempladas na base de
atendimentos do Programa foram identificadas no módulo Cadastro Integrado do Sistema SGS.

3.3.2. Confronto da base unificada do Cadastro Integrado com a base de atendimentos do
Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócio (PG019), utilizando os campos
nome e CPF ou CNPJ, com o intuito de identificar pessoas gue estão no Cadastro
Integrado e que alegaram impacto na atividade comercial e não receberam atendimento
através do PG019.

Até a data de finalização deste procedimento, a Fundação Renova não havia disponibilizado à EY a base
unificada do Cadastro Integrado, dessa forma não foi possível executar o procedimento de verificação da
existência de pessoas que alegaram impacto na atividade comercial e foram registradas no Cadastro Integrado
e que, no entanto, não receberam atendimento através do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos
Negócios (PG019).
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3.4. Confronto entre a relação de pessoas atendidas pelo Programa com a base do Auxílio
Financeiro Emergencial

Conforme determinado no TTAC, cláusula 132, parágrafo quarto, é de responsabilidade do Programa
assegurar "ajuda financeira, no montante definido pelo Programa de Auxílio Financeiro aos Impactados até a
retomada das condições para o exercício das atividades econômicas originais ou estabelecimento das
condições para o novo negócio em substituição ao anterior". Adicionalmente, conforme previsto no Anexo 2 do
documento de Definição do Programa datado em julho de 2017 e denominado Política de Atenção aos Micro
e Pequenos Negócios Impactados Diretamente pelo Rompimento da Barragem de Fundão, "Todos os
empreendedores que tiveram sua fonte de renda afetada no cadastro emergencial receberam Auxílio
Emergencial (cartão), para ajudo de custo pessoal".

A partir dessa definição, a EY executou o procedimento com o intuito de verificar se as pessoas que estão
recebendo atendimento através do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios (PG019)
constam na relação de pessoas contempladas pelo recebimento do Auxílio Financeiro Emergencial. Vale
ressaltar que o resultado desse procedimento não é exaustivo e que a relação de pessoas atendidas pelo
PG019 e não identificadas no Programa de Auxílio Financeiro Emergencial deve ser justificada pela Fundação
Renova, sendo que os Micro e Pequenos Negócios podem ser considerados inelegíveis para recebimento do
Auxílio Financeiro Emergencial de acordo com os critérios estabelecidos pela Fundação Renova.

Para tanto, a partir da base de atendimentos do Programa (Gestão PG19 para o
SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1) fornecida pela Fundação Renova, contemplando 178 (cento e setenta e
oito) registros de atendimentos finalizados e em andamento, a EY realizou a sumarizacão pelo Nome, CPF e
CNPJ, totalizando 159 (cento e cinqüenta e nove) pessoas que estão recebendo atendimento pelo Programa.

Tabela 5: Total de pessoas que estão recebendo atendimentos pelo PG019 e avaliadas no procedimento

Total de atendimentos finalizados e/ou em andamento contemplados na base de atendimentos do PG019
Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 (sumarizacão)

(-)Atendimentoà Prefeitura de Barra Longa não aderente ao escopo do AFE
•creniryr^ ^FllFTi!^TOiIin.W4.|liiMi

178

159

iPJL

© Antes de iniciar o procedimento, a EY excluiu da análise o atendimento referente à prefeitura de Barra
Longa, pois este consistiu na reposição de equipamentos e estoques da fábrica de manilhas que mantinha
operação para o atendimento da Prefeitura e que, conforme informação da Fundação Renova, uma vez que
o mesmo não é aderente ao escopo do Auxílio Financeiro Emergencial (PG021).

A partir do total de 158 (cento e cinqüenta e oito) pessoas que estão recebendo atendimento pelo Programa,
a EY executou um confronto com a base do Auxílio Financeiro Emergencial (AFE), obtida através dos
procedimentos de asseguração previamente executados pela EY para o Programa de Auxílio Financeiro
Emergencial (PG021). Para as pessoas que ainda assim não foram identificadas, a EY realizou um
procedimento de consulta manual ao módulo do Auxílio Financeiro, aba Titular do Sistema SGS.

Os resultados obtidos a partir da execução dos procedimentos supracitados encontram-se detalhados a seguir:

Tabela 6: Resultado geral de pessoas atendidas pelo PG019 e contempladas com o AFE

Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 avaliadas no procedimento
(-) Pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 e estão contempladas na base do AFE

Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 e não estão contempladas na
AFE®

158

© Do total de 158 (cento e cinqüenta e oito) pessoas atendidas pelo Programa, 54 (cinqüenta e quatro) não
estão contempladas na base do auxílio financeiro emergencial, as mesmas encontram-se detalhadas no
item 5, anexo II deste relatório.

A partir dos procedimentos supracitados, não foi possível que a EY identificasse 54 (cinqüenta e quatro)
pessoas na base do Auxílio Financeiro Emergencial. A Fundação Renova foi questionada acerca das pessoas
identificadas e, informou que existem pessoas que ainda não constam com o Cadastro Integrado
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disponibilizado no Sistema SGS, inviabilizando a análise de elegibilidade e, consequentemente, a definição do
auxílio financeiro.

PG019.004: Do total de 158 (cento e cinqüenta e oito) pessoas que estão sendo atendidas pelo Programa
(PG019) e avaliadas no procedimento de teste da EY, não foi possível identificar 54 (cinqüenta e quatro)
pessoas na base do Auxílio Financeiro Emergencial.

Comentários da Fundação Renova:

Cláusula 132, do TTAC estabelece que às pessoas elegíveis ao Programa 019 deveria ser assegurada
"ajudafinanceira, no montante definido pelo Programa de Auxílio Financeiro aos Impactados até a retomada
das condições para o exercício das atividades econômicas originais ou estabelecimento das condições
para o novo negócio em substituição ao anterior". Entretanto as regras de elegibilidade do programa ainda
estão em discussão junto à CTEI, sendo a principal pauta do programa nesta câmara. Assim as regras
estabelecidas para acesso ao Auxílio Financeiro Emergencial são estabelecidas pelas políticas do
programa 21 e pela CTOS.

É importante ressaltar que grande parte dos atendimentos em questão identificadosforam realizados entre
2016 e 2017 quando as políticas do AFE ainda estavam em construção. Os critérios estabelecidos para o
atendimento naquele momento não permitem determinar a elegibilidade automática ao AFE, PIM ou
qualquer outro programa reparatório da fundação, inclusive ao próprio 19.

Consta do relatório da EY a seguinte informação: Adicionalmente, conforme previsto no Anexo 2 do
documento de Definição do Programa datado em julho de 2017 e denominado Política de Atenção aos
Micro e Pequenos Negócios Impactados Diretamente pelo Rompimento da Barragem de Fundão, "Todos
os empreendedores que tiveram sua fonte de renda afetada no cadastro emergencial receberam Auxílio
Emergencial (cartão), para ajuda de custo pessoal". Importante ressaltar que o referido anexo não mais faz
parte do documento de definição do programa e este não tem mais valor. Nova definição foi protocolada
na CTEI em março/19 e está deverá ser considerada até uma futura revisão.

Plano de ação: Conferir se as 54 pessoas realmente não são elegíveis ao PG021 e tomar as medidas
cabíveis, seguindo as políticas desse programa.

Prazo: 31/08/2019.

3.5. Confronto das pessoas atendidas pelo Programa de Recuperação e Reconstrução das
Infraestruturas Impactadas (PG010), e/ou, pelo Programa de Reconstrução.
Recuperação e Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu de Baixo e Gesteira (PG008)
identificadas com impacto em seus estabelecimentos e infraestruturas comerciais, com
a base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e Peguenos Negócios
(PG019):

Apartir do diagnósticodo Programa de Recuperação e Reconstrução das Infraestruturas Impactadas (PG010)
e do diagnóstico do Programa de Reconstrução, Recuperação e Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu de
Baixo e Gesteira (PG008) contendo pessoas com impacto em seus estabelecimentos e infraestruturas
comerciais, a EY realizou um confronto com a base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro
e Pequenos Negócios (PG019), com o intuito de verificar se as pessoas atendidas no âmbito do PG010 e
PG008 estão contempladas na base de atendimentos do PG019. Vale ressaltar que a EY buscou com esse
procedimento identificar eventuais Micro e Pequenos Negócios impactados no âmbito do PG010 e PG008 e
que poderiam compor a base de dados/diagnóstico do PG019, caso evidenciada a elegibilidade destes.

Para tanto, a responsável operacional pelo PG019 da Fundação Renova disponibilizou à EYem 08 de outubro
de 2018 o diagnóstico do PG010 denominado "101 - Reconstrução dos estabelecimentos
impactados_08102018", contemplando um total de 31 (trinta e um) estabelecimentos referentes à recuperação
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de estabelecimentos e infraestruturas comerciais impactadas, e o diagnóstico do PG008, denominado
"Famílias que desenvolvem atividades comerciais ou industriais", disponibilizada em 12 de setembro de 2018
pela responsável operacional do PG008 da Fundação Renova e contemplando 15 famílias, também referentes
à recuperação de estabelecimentos e infraestruturas comerciais impactadas.

Assim, a partir dos diagnósticos do PG008 e PG010 apresentados pela Fundação Renova, a EY executou os
seguintes procedimentos:

• Confronto do diagnóstico do Programa de Recuperação e Reconstrução das Infraestruturas
Impactadas (PG010)com a base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos
Negócios (PG019); e

• Confrontodo diagnóstico do Programa de Recuperação e Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu
de Baixo e Gesteira (PG008) com a base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e
Pequenos Negócios (PG019).

Os resultados obtidos a partir da execução dos procedimentos supracitados se encontram detalhados a seguir:

3.5.1 Confronto do diagnóstico do Programa de Recuperação e Reconstrução das
Infraestruturas Impactadas (PG010) com a base de atendimentos do Programa de
Recuperação de Micro e Pequenos Negócios (PG019)

A partir do diagnóstico do PG010, denominado "101 - Reconstrução dos estabelecimentos
impactados_08102018" fornecido pela Fundação Renova, a EY realizou um confronto dos proprietários com
comércio recuperado obtidos no diagnóstico do PG010 com a relação de pessoas que estão recebendo
atendimento pelo PG019, conforme identificado na base de atendimentos do PG019, também fornecida pela
Fundação Renova e denominada "Gestão PG19 para o SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1".

Ressalta-se que a Fundação Renova disponibilizou à EY o diagnóstico completo do PG010, que contemplava
todos os tipos de atendimento referentes a recuperação e reconstrução das infraestruturas impactadas, tais
como reformas em infraestruturas residenciais, benfeitorias rurais, recuperação e manutenção de acessos
(pavimentados e não pavimentados), manutenção de vias e fachadas, dentre outros. Dessa forma, para obter
a listagem de estabelecimentos e infraestruturas comerciais impactadas, a Fundação Renova disponibilizou o
diagnóstico com a aplicação de um filtro que permitiu a identificação dos estabelecimentos e infraestruturas
impactadas, objeto de análise desse procedimento.

A seguir é apresentada a relação de registros de proprietários com comércio recuperado contempladas no
diagnóstico do PG010:

Tabela 7: Relação de pessoas atendidas pelo PG010e identificadas com impacto em estabelecimentos e infraestruturas comerciais

Total de atendimentos do PG010 referentes aos impactos em estabelecimentos e infraestruturas comerciais 3J_
(-) Atendimentos cancelados© (02)
(-) Proprietários duplicados/repetidos eliminados © ___^__ r_ (O4)

Total de pessoas atendidas pelo PG010 com impacto em estabelecimento

© Do total de 31 (trinta e um) registros de atendimentos realizados pelo PG010, 2 (dois) foram excluídos
da análise, uma vez que, os atendimentos RFEDI-0138 e RFEDI-0142 constavam com status de cancelado
em função da duplicidade com o item RFEDI-0137, e do item ter sido mapeado no item RFEDI-0099,
respectivamente, conforme informado pela Fundação Renova.

© Nome de proprietários com registro duplicado no diagnóstico do PG10.
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Em seguida, a partir dos 25 (vinte e cinco) proprietários constantes no diagnóstico do PG010 com impacto em
seus estabelecimentos e infraestruturas comerciais, a EY realizou um confronto com a relação de proprietários
na base de atendimentos do PG019. Os resultados obtidos a partir da execução dos procedimentos
supracitados se encontram detalhados a seguir:

Tabela 8: Resultado geral de pessoas atendidas pelo PG010 comtempladas na base de atendimentos do PG019

Total de pessoas atendidas pelo PG010 com impacto em estabelecimentos e infraestruturas comerciais 25_
(-) Total de pessoas atendidas pelo PG010 contempladas na base de atendimentos do PG019 (08

l

Do total de 25 (vinte e cinco) pessoas com impacto em seus estabelecimentos e infraestruturas comerciais e
identificadas no diagnóstico do PG010, 17 (dezessete) não estão contempladas na base de atendimentos do
PG019. A Fundação Renova foi questionada a respeito das pessoas atendidas pelo PG010 que não constavam
na base de dados do PG019, no entanto, até a data de conclusão deste relatório a mesma ainda não havia
apresentado retorno. Apesar de se tratar de uma análise que não possibilita conclusão quanto à elegibilidade
destes casos para fins de atendimento do PG019, entende-se que caberia uma avaliação criteriosa dos
mesmos pela Fundação Renova, como parte dos procedimentos visando o atendimento do ponto PG019.003.

3.5.2. Confronto do diagnóstico do Programa de Reconstrução, Recuperação e Realocação de
Bento Rodrigues, Paracatu de Baixo e Gesteira (PG008) com a base de atendimentos do

Programa de Recuperação de Micro e Peguenos Negócios (PG019)

Assim como nos procedimentos realizados com o PG010, a partir do diagnóstico do PG008 denominado
"Famílias que desenvolvem atividades comerciais ou industriais" e disponibilizado em 12 de setembro de 2018
pela responsável do PG008 da Fundação Renova, contemplando 15 (quinze) famílias referentes a recuperação
de estabelecimento e infraestruturas comerciais, a EY realizou o confronto a partir dos nomes dos proprietários
constantes no diagnóstico do PG008 e a base de atendimentos do PG019, denominada "Gestão PG19 para o
SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1".

Os resultados obtidos a partir da execução dos procedimentos supracitados se encontram detalhados a seguir:

Tabela 9: Resultado geral de pessoas registradas na base do PG008 contempladas na base de atendimentos do PG019

Total de famílias atendidas pelo PG008 com impacto em estabelecimentos e infraestruturas comerciais
(-) Total de famílias atendidas pelo PG008 contempladas na base de atendimento do PG019

Do total de 15 (quinze) famílias com impacto em seus estabelecimentos e infraestruturas comerciais que estão
recebendo atendimento através do PG008, 11 (onze) não estão contempladas na base de atendimentos do
PG019. Apesar de se tratar de uma análise que não possibilita conclusão quanto à elegibilidade destes casos
para fins de atendimento do PG019, entende-se que caberia uma avaliação criteriosa dos mesmos pela
Fundação Renova, como parte dos procedimentos visando o atendimento do ponto PG019.003.

3.6. Verificação da reposição dos insumos, maquinários e pagamento de compromissos

comerciais e pessoais

Este procedimento consistiu em verificar se a Fundação Renova realizou o pagamento de compromissos
comerciais e pessoais, bem como a reposição dos insumos e maquinários, conforme solicitações dos atingidos
registrados na base de atendimentos para a retomada da operação dos negócios impactados pelo Evento.

Nesse sentido, a EY executou dois testes com critérios distintos:

• Verificação da documentação suporte gerada a partir dos atendimentos às solicitações dos atingidos

contemplados na base de atendimentos do Programa; e

• Entrevistas telefônicas com cada um dos atingidos registrados na base de atendimentos

disponibilizados pela Fundação Renova, para verificação do atendimento às solicitações realizadas.
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Os resultados obtidos a partir da execução dos procedimentos supracitados encontram-se detalhados a seguir:

3.6.1 Verificação da documentação suporte gerada a partir dos atendimentos às solicitações dos
atingidos contemplados na base de atendimentos do Programa

Este teste consistiu na verificação das evidências documentais de entrada e documentos de saída, para cada
um dos atendimentos registrados e finalizados na base de atendimentos do Programa (Gestão PG19 para o
SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1) fornecida pela Fundação Renova.

Conforme entendimento realizado, foram considerados como documentação de entrada a formalização das
solicitações para retomada das atividades comerciais, tais como apresentação de boletos e contas a vencer,
documentos com a relação de tipo e quantidade de insumos e materiais, acordadas entre o atingido e a
Fundação Renova. Já os documentos de saída foram considerados como a formalização das entregas de
insumos e materiais, ou comprovantes de quitação dos pagamentos solicitados e acordados entre a Fundação
Renova e o atingido, tais como comprovantes de pagamentos, comprovantes de entregas de insumos e
materiais.

Para a realização deste procedimento a EY efetuou a inspeção física dos documentos de entrada e saída,
arquivados em um dos escritórios da Fundação Renova em Mariana/MG, uma vez que os mesmos não foram
disponibilizados em formato eletrônico pela Fundação Renova.

Dessa forma, a partir da base de atendimentos do Programa, contemplando 178 (cento e setenta e oito)
registros de atendimentos finalizados e em andamento, a EY identificou 168 (cento e sessenta e oito)
atendimentos realizados pelo Programa finalizados, com outros 10 (dez) atendimentos em andamento até a
data de disponibilização da base de atendimentos do Programa, e que por esse motivo não foram objeto de
análise neste relatório. Adicionalmente, dessa seleção foi desconsiderado da análise 1 (um) atendimento não
aderente ao escopo do Programa.

Tabela 10: Total de atendimentos finalizados pelo PG019

Total de atendimentos finalizados e/ou em andamento contemplados na base de atendimentos do PG019 178
(-) Atendimentos em andamento (10)
(-) Atendimento não aderente ao escopo do PG019 © (01)

© O atendimento ao Sr. Nélio jGGGGGGGGGGDLI foi desconsiderado da análise, uma vez que o mesmo se
refere a um contrato de aluguel firmado entre o proprietário e a Samarco para utilização de um espaço para
o armazenamento de alguns equipamentos da própria Samarco, não apresentando aderência ao escopo
do Programa.

É importante ressaltar que a base de atendimentos do Programa contemplava 3 (três) tipos de atendimentos:

• Reposição de insumos e materiais: quando o atingido requer a reposição de insumos e materiais

necessários para retomada da operação do negócio;

• Pagamento de compromissos comerciais: quando o atingido requer pagamento de compromissos

comerciais assumidos em data anterior ao Evento e com data de vencimento posterior a 05/11/2015,

quando comprovado através da apresentação de evidências documentais tal como boletos a vencer

e compromissos com fornecedores; e

• Pagamento de boletos pessoais: quando o atingido requer pagamento de compromissos pessoais

assumidos em data anterior ao Evento e com data de vencimento posterior a 05/11/2015, quando

comprovado através da apresentação de evidências documentais tal como boletos a vencer.

Nesse sentido, a EY realizou o confronto entre os documentos de entrada e de saída referentes a cada um dos
atendimentos realizados.

Para avaliação dos procedimentos realizados, a EY considerou os seguintes critérios:

• Conforme:

1. Documentos devidamente assinados por ambas as partes, atingido e Fundação Renova. Com
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ressalva de que para a reposição de insumos e materiais, documentos de entrada com ausência

de assinatura, mas com assinatura no documento de saída confirmam o aceite do atingido à

solicitação; e

2. As informações acerca das quantidades e características dos insumos e materiais solicitados,

assim como dos valores relativos às solicitações definidas no documento de entrada correspondem

às informações do documento de saída, conforme acordado entre o atingido e a Fundação Renova.

• Não conforme

As informações acerca das quantidades e características dos insumos e materiais solicitados,

assim como dos valores relativos às solicitações definidas no documento de entrada não

correspondem às informações do documento de saída, conforme acordado entre o atingido e a

Fundação Renova.

• Inconclusivo:

1. Documentação suporte de entrada ou de saída não apresentada pela Fundação Renova;

2. Documentação suporte sem assinatura do atingido;
3. Documentação suporte sem especificação acerca das quantidades e características dos insumos

e materiais solicitados, assim como dos valores relativos às solicitações do atingido;
4. Presença de contas a vencer fora do período abrangido pelo escopo; e,
5. Divergência na documentação de entrada e de saída relacionada às características e

especificações dos insumos e materiais solicitados.

Feita as considerações, a EY realizou o procedimento de verificação documental para 167 (cento e sessenta
e sete) atendimentos finalizados. Os resultados, consolidados por critério, encontram-se detalhados a seguir:

Tabela 11: Resultado geral do procedimento de verificação documental

Conforme 115 68,9%
Não conforme 26 15,6%
Inconclusivo© 26 15,6%

Total de atendimentos finalizados

© O detalhamento do resultado da análise da documentação suporte inconclusiva encontra-se no item 5,
Anexo IV, desse relatório.

Acerca dos 26 (vinte e seis) atendimentos Não Conforme, a Fundação Renova informou que todos os itens
remanescentes serão pagos através do Programa de Indenização Mediada (PG002), desde que o atingido
tenha relacionado a perda do bem durante o processo do Cadastro Integrado. No entanto, não foi apresentada
à EY documentação suporte que evidencie que os atingidos que não foram completamente reparados com a
entrega de seus insumos e materiais serão ressarcidos através do Programa de Indenização Mediada.

Além dos resultados apresentados, durante a execução do procedimento de verificação física dos documentos
arquivados em um dos escritórios da Fundação Renova em Mariana/MG, a EY identificou evidências
documentais de atendimentos realizados pelo Programa relativos a 15 (quinze) proprietários que não estavam
contemplados nos 167 (cento e sessenta e sete) registros da base de atendimentos analisados, sendo que
que desse total para 6 (seis) a Fundação Renova informou que não se referem a atendimentos do Programa,
7 (sete) deverão ser incluídos na base de atendimentos do Programa e, para os 2 (dois) restantes, a Fundação
Renova informou não ter identificado as pastas no arquivo físico.
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PG019.005: Do total de 167 (cento e sessenta e sete) atendimentos realizados pelo Programa, 26 (vinte
e seis) atendimentos foram classificados como Não Conforme, devido a divergências nas quantidades
de insumos e materiais entregues aos atingidos solicitantes.

Comentários da Fundação Renova:

A Fundação Renova informa que uma das 26 pessoas receberam por completo. Para as demais 25
pessoas, cabe esclarecer que durante o período emergencial, as RCs e Pedidos eram gerados no setor de
Suprimentos da Samarco. Assim que eram realizadas as especificações com os atingidos, a demanda era
direcionada para a Samarco que realizava as compras. Além disso, foram padronizados kits para cada tipo
de oficio, mas em alguns casos, os atingidos solicitavam um material ou equipamentos que não faziam
parte desses kits, então no documento de entrada apontava o item solicitado, mas no documento de saída
somente o kit padrão.

Atualmente esses atendimentos não mais possuem caráter emergencial, as ações do programa contam
com uma consultoria qualificada que acompanha os atingidos elegíveis ao programa, essa consultoria
assessora no planejamento para a retomada das atividades econômicas.

A área técnica do programa monitora esses atendimentos através do plano de negócio ou plano de ação
onde é apontado como vamos fornecer aporte aos atingidos que estão em atendimento.

Plano de ação: Será realizado o levantamento dos itens faltantes e uma verificação do real oficio dos
atingidos. Então iremos indicá-los, se aplicável, para a consultoria do SEBRAE, onde serão apontados
através de um plano de ação ou plano de negócio os equipamentos e insumos relevantes para a retomada
de suas atividades econômicas.

Prazo: 30/10/2019.

PG019.006: Para 26 (vinte e seis) dos atendimentos registrados na base de atendimentos do Programa
a Fundação Renova não apresentou evidências que permitissem verificar o efetivo atendimento das
solicitações.

Comentários da Fundação Renova:

Plano de ação: O programa irá verificar a documentação completa e confrontar com os registros de
atendimento históricos do programa, caso os apontamentos estiveram corretos, o programa irá contatar os
atingidos para coletar as assinaturas nos documentos que estão faltando.

Prazo: 30/11/2019.
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PG019.007: Do total de 15 (quinze) pessoas que não estavam registradas na base de atendimentos e
foram identificadas pela EY documentos que poderiam se referir a atendimentos realizados pelo
Programa, 7 (sete) deverão ser incluídas na base do Programa e, para outras 2 (duas) pessoas a
Fundação Renova deverá verificar se as mesmas foram atendidas ou não pelo Programa.

Comentários da Fundação Renova:

Das 15 pessoas, 9 não são relativas ao programa, 4 devem ser incluídas na planilha de gestão e para 2
pessoas as análises foram inconclusivas e serão analisadas posteriormente.

Plano de ação: i) incluir as 4 pessoas na planilha de gestão do programa e ii) analisar a documentação de
2 pessoas e tomar as providências cabíveis.

Prazo: i) 30/07/2019 e ii) 30/10/2019.

3.6.2. Entrevistas telefônicas com cada um dos atingidos registrados na base de atendimentos
do Programa disponibilizada pela Fundação Renova, para verificação do atendimento às
solicitações realizadas

Este teste consistiu na confirmação do atendimento às solicitações de reposição de insumos e materiais e o
pagamento de compromissos pessoais e comerciais requeridas ao Programa, através da realização de
entrevistas com cada um dos atingidos registrados na base de atendimentos do Programa.

Para tanto, antes de iniciar o teste de entrevistas, a partir da base de atendimentos denominada "Gestão PG19
para o SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1", disponibilizada em 26 de julho de 2018, pela Fundação Renova,
contemplando 178 (cento e setenta e oito) registros de solicitações para retomada das operações de negócios,
a EY sumarizou os proprietários obtendo-se 159 (cento e cinqüenta e nove) pessoas que estão recebendo
atendimento pelo Programa.

A seguir, tabela resumo das pessoas constantes na base de atendimentos do Programa que foram avaliadas
neste procedimento:

Tabela 12: Total de pessoas atendidas pelo PG019 avaliadas no procedimento

Total de atendimentos finalizadose/ou em andamento contemplados na base de atendimentos pelo PG019 178
Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 (sumarizacão) 159

(-) Atendimento não aderente ao escopo do PG019 © (01)
(-) Pessoas com atendimento em andamento pelo PG019 © (08)

I : ' • :

© O atendimento ao Sr. Nélio IGGrGJGGGGCCGG foi excluído da análise, uma vez que o mesmo é referente a
um contrato de aluguel firmado entre o proprietário e a Samarco para utilização de um espaço para o
armazenamento de alguns equipamentos da própria Samarco, não apresentando aderência ao escopo do
Programa.

© Do total de 159 (cento e cinqüenta e nove) atendimentos a EY desconsiderou 8 (oito) atendimentos que
ainda estavam em andamento pela equipe do Programa, conforme informação da base de atendimentos, e
um atendimento não aderente ao escopo do Programa.

Os resultados do procedimento foram baseados nos seguintes critérios de avaliação:

• Atendido: o atingido entrevistado informou que suas solicitações foram atendidas;

• Inconclusivo: Foram considerados inconclusivos os casos em que a Fundação Renova não
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disponibilizou o contato; o atingido informou ter recebido parcialmente os insumos/pagamentos de

compromissos pessoais e comerciais, mas sem especificação durante a entrevista; ou a partir das

informações disponibilizadas pelo entrevistado não foi possível verificar se o atendimento foi realizado
ou não.

Após tentativas de contato, a EY não conseguiu contatar 55 (cinqüenta e cinco) pessoas, uma vez que a ligação
não pôde ser concluída (número ocupado após várias tentativas, fora de área ou a pessoa não atendeu). Além
disso, 05 (cinco) dos entrevistados optaram por não responder ao questionário, alegando não se sentirem
confortáveis com a entrevista por meio telefônico.

Os resultados agrupados de acordo com os critérios encontram-se detalhados a seguir:

Tabela 13: Resultado geral do procedimentode entrevista

Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 avaliadas no procedimento 150
(-) Total de pessoas que não foi possível contato (55)
(-) Total de entrevistados que optaram por não responder ao questionário (05)

Total de pessoas que estão recebendo atendimento pelo PG019 e efetivamente entrevistadas 90

-m
Atendido pelo PG019 37 41%
Inconclusivo © 53 59%

© Dentre as entrevistas consideradas inconclusivas pela EY destacam-se 3 (três) situações de
inconsistência com as informações registradas na base de atendimentos do Programa, conforme detalhado
abaixo:

• 1 - Sr. Mareio uGDGjQaQQDGG: Conforme registro da base de atendimentos do Programa, o
entrevistado atuava em uma fábrica de queijos na época do Evento. No entanto, durante a entrevista

o mesmo informou que trabalhava apenas com a retirada de leite e que sua atividade não foi

impactada pelo Evento.

• 2 - Sr. Nelson CGGGGGGQGGGaQGD: Conforme registro da base de atendimentos do Programa, o

entrevistado atuava como pintor na época do Evento. No entanto, durante a entrevista o mesmo

informou que nunca trabalhou como pintor, e que apenas realizou algumas atividades como pintor
em sua residência, mas sem fins comerciais.

• 3 - Sr. Roberto GüDC 3TDTJD: Conforme registro da base de atendimentos do Programa, o

entrevistado atuava como pedreiro na época do Evento. No entanto, o mesmo informou que

trabalhava como caseiro na época do Evento.

Ressalta-se que para os casos em que não foi possível estabelecer contato com os atingidos, a EY encaminhou
um e-mail à Fundação Renova, solicitando a confirmação dos números de telefone inicialmente informados.
No entanto, até a data de conclusão deste documento a Fundação Renova não havia apresentado retorno para
a solicitação.

Para os atendimentos considerados com inconclusivos durante o processo de entrevista pela EY, recomenda-
se que a Fundação Renova entre em contato com as pessoas listadas no Anexo V deste relatório para
alinhamento/eventual tratativa junto ao atingido e na Base de atendimentos do Programa.

3.7. Verificação das solicitações/manifestações realizadas e registradas no Sistema SGS
direcionadas ao atendimento do Programa

A partir da lista de manifestações registradas no Sistema SGS, denominada
"Manifestacoes_PG19_10092018", disponibilizada pela Fundação Renova em 10 de setembro de 2018 e
contemplando 2.282 (dois mil duzentos e oitenta e dois) registros de manifestações, a EY verificou se todas as
solicitações de reposição de insumos, pagamento de compromissos comerciais e pessoais e recuperação de
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infraestrutura de estabelecimentos comerciais para a retomada da operação do negócio direcionadas ao
atendimento pelo Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócio (PG019), foram atendidas ou
respondidas pela Fundação Renova.

Para tanto, a EY executou a análise de cada uma das manifestações direcionadas ao atendimento do
Programa, baseando-se no entendimento realizado junto à equipe operacional responsável pelo Programa, no
Documento de Definição do Programa, datado em julho de 2017, e no "Anexo 2 - Política de atenção aos micro
e pequenos negócios impactados diretamente pelo rompimento da barragem".

Após análise das 2.282 (dois mil duzentos e oitenta e dois) registros de manifestações, a EY identificou 148
(cento e quarenta e oito) solicitações aderentes ao escopo de atendimento do Programa. Dessa forma, com o
intuito de verificar se essas manifestações foram atendidas pela Fundação Renova, EY realizou a sumarizacão
pelo nome do manifestante obtendo 107 (cento e sete) pessoas com manifestações direcionadas ao
atendimento do Programa. Ressalta-se que a redução no número de registros decorrente da sumarizacão
deve-se ao fato de que alguns dos manifestantes abriram mais de uma solicitação no período avaliado.

A partir das 107 (cento e sete) pessoas com manifestações aderentes e direcionadas ao atendimento do
Programa, a EY realizou um confronto dos nomes dos manifestantes registrados na lista de manifestações
(Manifestacoes_PG19_10092018), com os proprietários em atendimento identificados na base de
atendimentos do Programa (Gestão PG19 para o SGS_Atendimentos_2018_07_04_v1).

Os resultados obtidos a partir da execução do procedimento encontram-se detalhados a seguir:

Tabela 14: Manifestantes contemplados na base de atendimentos do PG019
Descrição do dado av
Manifestantes contemplados na base de dados do PG019 39 36%
Manifestantes não contemplados na base de dados do PG019 68 64%
Total de manifestações aderentes ao escopo de atendimento do PG019

Quando questionada acerca dos 68 (sessenta e oito) manifestantes com solicitações aderentes ao escopo do
Programa e que não estão contemplados na base de atendimentos do mesmo, a Fundação Renova apresentou
à EY justificativas para as inconsistências identificadas, as quais encontram-se detalhadas no item 5, anexo V,
deste relatório.

Dentre as justificativas apresentadas, constavam manifestações que foram consideradas não elegíveis ao
PG019, manifestações atendidas pelo Programa ou direcionadas para outro Programa, no entanto, não foi
apresentado pela mesma, quaisquer evidências complementares referentes as tratativas e as análises
realizadas pelo Programa.
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PG019.008: Do total de 107 (cento e sete) pessoas com manifestações aderentes ao escopo do
Programa, 68 (sessenta e oito) não estão contemplados na base de atendimentos realizados pelo
Programa.

Comentários da Fundação Renova:

Plano de ação: Analisar e dar encaminhamento cabível a todos os casos.

Prazo: 30/11/2019.
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4. Recomendações e Observações adicionais

A partir dos procedimentos realizados, a EY identificou fragilidades na relação da base de atendimentos
referente aos atendimentos realizados através do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios
(PG019), no âmbito do registro e documentação das ações para com os atingidos. Entre eles destacam-se:

• Não foi apresentado pela Fundação Renova um banco de dados com a totalidade de Micro e Pequeno
Negócios com impacto em suas atividades geradoras de renda devido ao Evento, seguindo os critérios
estabelecidos no TTAC;

• Ausência de padronização quanto ao registro de informações das pessoas que estão recebendo
atendimento pelo Programa;

• Informações ausentes na base de dados de atendimentos do Programa;
• Ausência de controle e gestão das ações de execução e acompanhamento relacionadas à recuperação

de estabelecimentos e infraestrutura dos micro e pequenos negócios impactados;
• Ausência de padronização da documentação de registro dos atendimentos;
• Divergência entre o número de manifestações direcionadas ao atendimento do Programa e a relação

de pessoas efetivamente atendidas conforme verificação da base de dados disponibilizada;
• Ausência de evidências que comprovem o atendimento de todas as manifestações direcionadas ao

atendimento do Programa;
• Ausência de informações na base de atendimentos que possibilitem identificar o tipo de atendimento

realizado (reposição de insumos e maquinários, pagamento de compromissos comerciais e pessoais,
recuperação de infraestruturas impactadas e aluguéis de pontos comerciais);

• Evidências documentais sem assinatura dos atingidos, sem especificação acerca das quantidades e
características dos insumos e materiais solicitados, assim como dos valores relativos às solicitações
do atingido;

• Evidências documentais referentes à compromissos comercias fora do período abrangido pelo escopo
do Programa; e,

• Evidências documentais sem a apresentação das características e especificações dos insumos e
materiais solicitados.

Vale ressaltar que muitos dos atingidos entrevistados pela EY como parte dos procedimentos de verificação
realizados demostraram insatisfação quanto aos insumos e materiais entregues pela Fundação Renova,
alegando que os itens são de baixa qualidade, não substituindo adequadamente os materiais perdidos.

Em razão das definições relacionadas ao Programa, documento "Definição do Programa", ainda estarem em
fase de avaliação pela Câmara Técnica de Economia e Inovação (CT-EI), não foi possível avaliar os aspectos
relacionados à mensuração de indicadores e efetividade do Programa. Nesse sentido, os resultados
apresentados neste documento devem ser analisados pela CT-EI, Fundação Renova e pelos membros do CIF
considerando tal fato.
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5. Anexos

5.1. Anexo I - Procedimento I

5.1.1. Relação de pessoas sem o registro da informação do CPF ou CNPJ na base de
dados do Programa

Proprietári

ADRIANO ..IIOIIIIM

DONIZETE miiuiiniiiiLTiiii

jacileia rrn

JOSUÉ JUUUJUJUUUUUUW

MÁRCIO íimiXIIll

RAFAEL JJJJÜUJÜUÜUGUJUJÜUÜÜÜ

RONALDO JJJÜJJLUJJJUDJJJLOJJümDJmüQJÜJJÜDGÜXl

SÉRGIO E SILVIO UIUUUUQJ

5.12. Relação de pessoas em gue não foi possível validar a localidade registrada na
base de dados do Programa

alair iiiiinxnxirn: i Mariana (Bento Rodrigues)

ALENIR11IIIXIXOX Mariana (Bento Rodrigues)

alessandro írrn xdcjxjj Mariana (Bento Rodrigues)

ANAüüüüüLDÜDUÜÜ Mariana (Bento Rodrigues)

ANTÔNIO riTHTIirjrjrjino Mariana (Bento Rodrigues)

ANTÔNIO IJ1XII1IXT1IJIT] Mariana (Bento Rodrigues)

ANTÔNIO IIIIIQXOIITIIXJ Mariana (Bento Rodrigues)

carlos iiJinxnijGLimrj Mariana (Bento Rodrigues)

CAROLLAINE LTIiniflIIÍIIIKílJ Mariana (Bento Rodrigues)

CERES Qxrnxxxi Mariana (Bento Rodrigues)

claudiano irniiixan Mariana (Bento Rodrigues)

CONCEIÇÃO iimiiritnmniiii Mariana (Bento Rodrigues)

DAYVISON QJLULUIXUXEXI Mariana (Bento Rodrigues)

driellyuüuuuuuüül Mariana (Bento Rodrigues)

EDELIXIHXU Mariana (Bento Rodrigues)

ELIANE ÜDIXDÜUÜIXXJLE Mariana (Bento Rodrigues)

ELI DA rTTnXTXiTXmXDJümLIDTX) Mariana (Bento Rodrigues)

ENEDINA [miiXIIXIIIXIIXI Mariana (Bento Rodrigues)

EVANDRO í IIIIIIIMH111 Mariana (Bento Rodrigues)
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Proprietári calidade

FERNANDO GGGUÜLXJÜGÜGÜGG.DÜÜÜ Mariana (Bento Rodrigues)

Mariana (Bento Rodrigues)GENIVALGGGGGÜG

GLEISSON LIXXXJGGLÜÜGGGGGÜG Mariana (Bento Rodrigues)

GRAZIELE rxilinII.: íil LIGG Mariana (Bento Rodrigues)

GRICIELE XIXniTJnGGGGGGGGGGGGaGDGGD Mariana (Bento Rodrigues)

gustavo Lxrimiraxuiíiiu Mariana (Bento Rodrigues)

Mariana (Bento Rodrigues)HEDINEGIUIllillXGG

joAoniiiiiiiiinn Mariana (Bento Rodrigues)

JOÃO GIIIXOXIIIXXGG Mariana (Bento Rodrigues)

JONATHAN GÍXXXIXXT1GGGG 1 1 11 1 Mariana (Bento Rodrigues)

Mariana (Bento Rodrigues)IJOSE ÜGGGGÜGGGGÜGGGGGG

JOSÉ GGLUGGLDGÜJGÜGGÜGGGGGGGGJGGGGJ Mariana (Bento Rodrigues)

JOSÉ GGGGÜGDGGÜGIXGGÜGGÜDÜGGG Mariana (Bento Rodrigues)

LORESTEFANE GÜLXGGGG Mariana (Bento Rodrigues)

MARCILIO UGGGGGGGLGGGGG Mariana (Bento Rodrigues)

MÁRCIO II lllllllllllimi Mariana (Bento Rodrigues)

MARIA ÍITXI.TXflIinxnTIXXlXnXfITXJ Mariana (Bento Rodrigues)

MARIALIXl.Uiyi.III I.UI.ITI Mariana (Bento Rodrigues)

Mariana (Bento Rodrigues)NELSON LXUIUJJ

NILSON [JXXXJXI Mariana (Bento Rodrigues)

Mariana (Bento Rodrigues)NILTON 1(1II111111» 111111

Mariana (Bento Rodrigues)PAULA HJGLXUXILIIIGG

Mariana (Bento Rodrigues)PAULO GGGGGGGGGGGL

RAVANE iiiniiiiiiirnnm Mariana (Bento Rodrigues)

SANDRA IIIX1IXJGIXÍJGGGÜGGG Mariana (Bento Rodrigues)

SIDNEUUXXXXXJ Mariana (Bento Rodrigues)

THEREZINHAI1III IIITXXXIXD Mariana (Bento Rodrigues)

VALERIAIIX.UlLXJI.il i i l . . ! Mariana (Bento Rodrigues)

WALLACE LIJIXIXIXIÍ. i i Mariana (Bento Rodrigues)

WELIDAS [.miIIIXITIOTin Mariana (Bento Rodrigues)

WESLEI GGGGGÜGGDLXGGGGGGGGGÜGaüG Mariana (Bento Rodrigues)

Mariana (Paracatu de Baixo)ANTÔNIO GGGGLXI1GÜGGGGGGG

ARLiNDAGrixnxuT::nriri;iinGrxni!Xt n i n Mariana (Paracatu de Baixo)

ARLINDO GGGGLXDÜLXGGGGGG Mariana (Paracatu de Baixo)

CHARLES LXXlGÜÜGLXGGDüGGGG Mariana (Paracatu de Baixo)

DONIZETE!llllTniX','"]'ílíi:ilJÍIlf.J Mariana (Paracatu de Baixo)

EDSON in.ixu.xi Mariana (Paracatu de Baixo)

EVIMARUllUilXU. Mi Mariana (Paracatu de Baixo)
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Proprietárii
I

Francisco 1111111 nm 11 rrm Mariana (Paracatu de Baixo)

FRANCISCOIMIUliniin;.J.J.j Mariana (Paracatu de Baixo)

IRACEMAL...J GGGGGJGÜG.r. 1 . 1 Mariana (Paracatu de Baixo)

JACILEIAIXTXIXÍJ Mariana (Paracatu de Baixo)

JERÔNIMOlTIlIUGü Mariana (Paracatu de Baixo)

JOÃO GlXn.lXUXÍXX Mariana (Paracatu de Baixo)

JOHN LIX1GI11XI1XIX: Mariana (Paracatu de Baixo)

jose [xiixuxxxiiixxn Mariana (Bento Rodrigues)

LEONIDASriIXlXlXG Mariana (Paracatu de Baixo)

LEONIDIAIOITXIXE Mariana (Paracatu de Baixo)

LOURIVAL GGÜOGGGGGGGGGGÜGGGG Mariana (Paracatu de Baixo)

LUCIMARA GLXIGGÜLXGGGGGGGGGGG Mariana (Paracatu de Baixo)

MARIA GGGGÜGGGÜUGGGÜG GGGGGGGOG Mariana (Paracatu de Baixo)

MIRELLAGLUJGGGGGGüGG Mariana (Paracatu de Baixo)

ROBERTO II inXTTTI Mariana (Paracatu de Baixo)

ROMEU llGLlllíXinXGGX H : 1 Mariana (Paracatu de Baixo)

ROSALINAniXlilXXIG 1 DLX1 Mariana (Paracatu de Baixo)

ROSARIA GGT1JI.IXJGÍX XH.UGGX1GG Mariana (Paracatu de Baixo)

TCHARLE 1111X11X1 Mariana (Paracatu de Baixo)

ZÉLIA liri IGIllXllTirGGGGGGGn Mariana (Paracatu de Baixo)

FRANCISCAGGGGGGLUGGGü Mariana (Paracatu de Cima)

PAULO GUGGÜÜGGGUGLGGGGGGU Mariana (Paracatu de Cima)

REGINALDO llllliniTITm Mariana (Paracatu de Cima)

SEBASTIÃO GGGIXIXUGGGXIXIXI Mariana (Paracatu de Cima)

ANTÔNIO ! il1 ii líllXlXXJGG Mariana

geovani rrn ixi.ix.rmin i Mariana

MÁRCIO IXXIllXllJÍIXl Mariana

MARIA GÍXIXH XllTXXGGGGG Mariana

MARIA GdlTXllIJXXGGGG i Mariana

NELSON rirlU.I.IlllXXíGüGG Mariana (Pedras)

BENTO GGGGGGÜUGUGGG Mariana

JOSÉ GÜGOGGÜGGGGUÜGGGaüGüG Mariana (Paracatu de Baixo)

ANTÔNIO GGGGGGGGÜGÜGGGGG Mariana (Bento Rodrigues)

JACI GGGGGGüailGLXIUGG Mariana (Bento Rodrigues)

LUIZGG1XJ Mariana (Bento Rodrigues)

ANTÔN IO LllXIllLXriGGGXJGG Mariana (Bento Rodrigues)

ALEXANDRE 11111.11 ll.inxxi Mariana (Bento Rodrigues)

JOELMAGG[lllGm(llJG:.]GGGnGGG:JGGGGGXXl.IXlfniGGGaXJGÍÍlGGGGGGíXI Mariana (Bento Rodrigues)
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Proprietário Localidade

KEYLAGGGDGGUJDGGLJJGJJ..L,JJJjGGGGGGGGUGGGUGLXyXIGG: Mariana (Bento Rodrigues)

MAURO GGOGGLtlGGGCGGGG Mariana (Bento Rodrigues)

CARLOS GGGLDGU X1GGGG Mariana (Paracatu de Baixo)

NÉLIO 1X1GL1I.UXII1X1G Rio Doce

valdinei ii inxiGixrxixiaaixiaa Rio Doce

ROSANE1X1111X11X11II El : Santa Cruz do Escalvado

ALEXlIl.XllíUXlUl .1.0 Rio Doce

Ademir rnniiiiixniOG Mariana (Paracatu de Baixo)

PAULO miTlUlXlttiXFITl Mariana (Paracatu de Baixo)

VALDOLICE 1111IIIIIII Mariana (Paracatu de Baixo)

JANAINA GGGíXIXILOGGGGGGGGGGGÜGGG Mariana (Bento Rodrigues)

ELIANA GGGGGLUIXXUGGÜGGGGGGJ li Mariana (Bento Rodrigues)

RAFAEL GGGffiliXJJGLGGGGGGGJGJ Mariana (Bento Rodrigues)

5.2. Anexo II - Procedimento IV

5.2.1. Relação de pessoas oue não foi possível identificar o recebimento do auxílio
financeiro emergencial

ALAIRílM

ALESSANDRO GGGLIXXIXiXX

ANTÔNIO GGGGUGGLXIGGGÜGU

CARLOS GGGGÜGLUÜGÜGGLIG

DRIELLYIXUIXTIXXJ

EVANDRO GrXUXlIXlUXlXl

GLEISSON IIII11TIXXUX1L1IJXI

GRAZIELE GÍUGIIXIIU111X1;

GRICIELE

GixDíiiixxxtniiTixiíxnixn

mirella inxinxirtiiixi

ROSALINAIIIIIllí 1.111.11(11111

FRANCISCA ÜGOLIXIXIXI

ANTÔNIO GGÜGLX10GGGÜUG

ANDREIA

GGGGX1GLXDDGUGGGLI1JIX1GGGGGG

CARLOS GGGLXJGUIIIIIIJGLlX

EDNA f111J1XX1T1I.111X1IX11TX

JOSEilllTllIXIXIlIXIllG

JOSÉ II f: :

LORESTEFANE ÜGGGGGÜG

MARCILIO ÜGGGDOGGGGG.IX

MÁRCIO GGGGGGLLÜGGGGGG..

MARIAGri.HirilUl.li.il

NILTON IXXIXIXOITIG i 11 T"

RONALDO E GUILHERME

THEREZINHA IXIXtxrXfXm i

ARLINDA

GGGrXlXlXXXm 1 lIXlGGGGGGGGaG

JOSÉ riJiixxiixini ii.iGxrri

vera riiiixixnxiiiixni.ii

BENTO GGGGGGI UGGGG

ALEXANDRE GGGGGGGL ÜGGG

JOELMA LXnXTXIXIGGGGGGGGGGE

MARIA

GGGGGGGGQDGlXIGGGGGGGJ_iJGJ

RAFAEL GGÜGQlXIUGGGGGGGGGGGXJ

SÉRGIO E SILVIO GGGX1GGG

ANAi.ii.riin.xjixiriri.iGGG .111 m i

CHARLES I

DONIZETE GGGJJJGGGGGGÜGGGGGG

FRANCISCO GJJGGJJGGGJGGGGJGG

FRANCISCO GGGGGGGGGGGGüGGGG

IRACEMAi.il I i i i I I l I/IXOUOX]

JACILEIAI1IJGGGG

LEONIDAS 11 l í I I I"1

LOURIVALGil 1LIGG mGGGGGGOGO

LUCIMARA GGJJÍIIJDXIG.I. i.l 111

EVERTON 111.! i i ti 1X11 II

FREDSONI.1IT1 IG ti

JOSUÉ LXIGÜGGGGGGGGGGG

MARIA GGGGGGGGGGGGGGGGGGÜGG

PREFEITURA DE BARRA LONGA

RAIMUNDO GGGGOLXXia

SANDRA GLlGGGilGGG! IXIGGGGGÍ

DENISEGGGGGGGiXttlGGGGGGGGGGLXlG
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MARIA

GGGGGmLiXJGGGGGGDQGLXllGLXILGj.JGG
ANDRÉA LXUXIGGüUGGGGGGGaaaaDG MARIA LUGGGGGGGGGGGGa

5.3. Anexo III - Procedimento V

5.3.I Relaçãode pessoas gue alegaram impacto em seus comércios e infraestruturas
comerciais e estão recebendo atendimento do PG010 e, no entanto, não estão
contempladas na base de dados de atendimentos do PG019

FABRICA II1XXI11X11XXÍX11XIGG

MÁRCIO GGGGOGLIJ

SOSTENEZ GGLXJGÜGGLXX1X]

MARIA

GGÜGÜIXIGUJGlULXIlGGGGUGGGUÜ

JOÃO

GGaaCnGamGLlGLlXILlXllXXlGÜÜGGGGG
iXXXXXXl

SÉRGIO E SILVIO [11IIIUX

beatriz nu i íixiixiniij

PAULO GGÜÜÜ

ANTÔNIO GGÜLLXDGLXJGU

JOSÉ GGGÜGUI1GGDGIGGGG.1X

VIRGÍLIO GGGGUGGGGGGGGGGG

JANAINA [11111X111X1.I11G 11

MARCO í 11 ii i li UGGGGGGGGGIXitlUJ

FABIOGGGGOGGGGGGGGG

FERNANDO

GIXXXXIX1XXDJG

EDUARDO

GLLDGGGLLOXI JGGGGGÜGGGGGG

EVANDRO LX 1 JGGL ;jj.j

5.3.2. Relaçãode pessoas gue alegaram impacto em seus comérciose infraestruturas
comerciais na e estão recebendo atendimento do PG008 e. no entanto, não
estão contempladas na base dados de atendimentos do PG019

Proprietário

ADAIR GGGIXXJIXIXXJGGG

ADÃO GGGIIXIIIJLXOG

CLEISON IlUXinilXIIU

DARLISA [II llXnxnXXTIlXIGGGGGGGGGG

ELENITATllXIIXXJtUIH

EXPEDITO linXiXXlOXXXl

JOSÉ TI I linilllXiXÍXlG

JOSÉGGGXnillHXnG

MATEUS XXIGÜJLIXIGGGGGGGGG

OSWALDO GGGGUXIÜGGGGGGGGGGGGG

JOSÉ GjGGGGLXJLXXXX]
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5.4. Anexo IV- Procedimento VI

5.4.1. Relação de atendimentos com documentação suporte não conforme

Autônomo 7 ANTÔNIO Gi.i.nnxxiixixxxi

Autônomo 8 ANTÔNIO: l:IXIIXIIXIXIXIIXI

Autônomo 15 DAYVISON í ; : ! I; l :

Autônomo 19 ELIANE IJGGGLIXIIXIITXI

Autônomo 29 GUSTAVOi III111II um mu

Autônomo 31 JOÃO i 1 1 IGiXirilXU.il

Autônomo 43 NILSON GGGG IIIG

Autônomo 53 WALLACE GGGmGmUüXIlIXI]

Autônomo 68 JERÔNIMO GGGGLUÜ

Autônomo 71 JOHN GGGGGGGGUGGGG

Autônomo 72 JOHN GGGGGGGÜGGGLXJ

Autônomo 76 LOURIVAL GGXIXXXXXXlTXXtlXlG

Autônomo 89 SEBASTIÃO GITlIlllXlliriUlXlG

Autônomo 97 CARLOS .1IÍT" i 1X111111X1.1X11X1

Autônomo 104 MÁRCIA 1.11:7X1X1X1

Autônomo 107 RAIMUNDO GGGÍXlllIlllin.XJ

Autônomo 129 JOELMAGGGGGmGGmiXDümmGGGGGGGaGGGaGGGGGlXJGGGIXUGGÜGaaGG

Comércio 11 ANDERSON GÜGGGGGGGGGGGLX1Ü

Comércio 13 ANDREZA GGGGGGGGGÜGGGGGGGGGGGGG

Comércio 23 JOSUÉ i 111 iilll.UXlXXI

Comércio 26 LADEMIR 1 1i 11X1111.111 iJG

Comércio 28 MARCELINAGIlXllXlllllXIG

Comércio 32 MARiAfXjmriiiiuiiiuixjrxxj

Comércio 33 MARIA CEDIIXIIXIXIIJIIIXIIIJ

Comércio 38 SELMA .IGGGiXnXllXlXXlTXlXlXiril

Comércio 43 ALEXIllimillllllllll

5.4.1 Relação de atendimento com documentação suporte Ínconclusiva

Autônomo 5

ANA 111X1

Documentação suporte sem especificação de
acerca das quantidades e características dos
insumos e materiais solicitados, assim como dos
valores relativos às solicitações do atingido

Autônomo 10 Documentação suporte sem especificação de
acerca das quantidades e características dos

CARLOS GGGGGGGGXIXXXID
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1 Tipo IC> Proprietário lhamento inconclusivo

insumos e materiais solicitados, assim como dos
valores relativos às solicitações do atingido

Autônomo 17

EDEL GGGGGGG
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Autônomo 24

GENIVALGiXXXJrXl
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Autônomo 105 MARIA Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação RenovaLGGGGIIGGGGGGGLXJGXIIIXIUIIXXIXI

Autônomo 112

VANDERLEILXTTI tllXTIIllXXl
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Autônomo 118

VALDINEI GGGGGGGXÍ1XXXXX111G
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Autônomo 119 Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação RenovaBENTO GGGG 11íl 11111

Autônomo 121

ANTÔNIO GGnnrinnriiTUirn

Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Autônomo 124

ANTÔNIO JGGGGGGGÜÜGÜGUUU
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Autônomo 131

RAFAEL GGGGGGGGGGUGÜGGGDÜLXIG

Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Comércio 15

DENISE : 1 1 1G i I.IGG.X1XXXX1X1TJ1ÍXXJ
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Comércio 16

ELISIO GGGGGilIXlXUlXXl
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Comércio 17

EVERTON rmilllllllTn

Documentação suporte sem assinatura do
atingido

Comércio 18

FREDSON GGGGGGGG
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Comércio 21 Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Comércio 22

JOSÉ 11 llf.l 1111111 UllliXIG
Documentação suporte sem assinatura do
atingido

Comércio 25

juliano i i 11 rxiiimixiiTin

Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova e
divergência na documentação de entrada e de
saída relacionada às características e

especificações dos insumos e materiais
solicitados.

Comércio 29

MARIA : ! 11 1. i XIGX1X1UJ1J
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Comércio 30

MARIA GGGGGGG
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Comércio 34

PREFEITURA DE BARRA LONGA
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Comércio 35 Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Comércio 36 Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação RenovaROMULO 11 1 li liítlilllilXílllll

Comércio 40

ROSANE 11 l 1 ItlXlllXXXllXIXXÍll
Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova
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Tipo ID Proprietário Detalhamento inconclu

Comércio 41

ROSANE GGGGGGGGOGGIXIÜGUGIIIGLXIÜ

Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova

Comércio 47

RICARDO

ÜGGGG:1GGGGGGGGGGGGLX1XX1XIG

Documentação suporte de entrada ou de saída
não apresentada pela Fundação Renova e
presença de contas à vencer fora do período
abrangido pelo escopo

5.4.2. Relação de pessoas com entrevistas Inconclusivas

UHÜi
ADEMIR Gl IIXIIÍIXIxnXIG Contato não informado pela Fundação Renova,

ALEXANDRE 11llimiUlXXl O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista,

ANA GDGüaxXIXIXlGaXEGGGGGG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista,

ANDREAXJliniXXXIlGI. 11GÜ 1.IGGG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista,

ANDREIA nxniIOU 11 GGGG 11111.111 11:1 O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista,

ANDREZA GÜGL1XUXI1XGGGGGGGGÜÜG 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista,

ANTÔNIO GGHIGGGQGGGLGGG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista,

ANTONIOGGIXllXll.XI.il li; 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

BENTO GtXlUlIXÍIXXI O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

CARLOS lllllimitlllin A partir das informações disponibilizadas pelo
entrevistado não foi possível verificar se o
atendimento foi realizado ou não.

CARLOS GGGGGGGGGGGIEGGGGÜ O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

charles [.nxi.mxiiTin.xrj O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.
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DENISE aXninxiXXlXGGGGGGGGGG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

EDNAGliXlllIJlXllXllIXXíXXXJ Contato não informado pela Fundação Renova.

EDSON I.I.11I I1H1TJ O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

ELIDAI1111.1GGGGOX11.1XGGGGG. 111 1 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

elisio iiu nxxnxixix; 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

EVERTON GGGGGÜGÜGGLEÜG A partir das informações disponibilizadas pelo
entrevistado não foi possível verificar se o
atendimento foi realizado ou não.

FERNANDO GGGLUaGaaGGGGGGGGGGG O contato informado pela Fundação Renova não
corresponde a pessoa registrada na base de
atendimentos.

FREDSON 111X1X1X1 O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

GEOVANlrmilllUlllllíl 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

GUSTAVO GGIXXJGGüaüüGGGGGGGG 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

íris ixxnixixnxnG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

JERÔNIMO GiniXXXI O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

joao ixxnxxxiixxxixx O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

JOELMA

GümtXXGLnXDÜÜIXXXJGLXGGGGGGGGGGGGÜGGGGGLinGmUGÜÜÜG
O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

JOHN GGIXJGGGGÜGQXJ O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

JOSÉGIXinillGrXUinnGGGGGGGGGGGGG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
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1 Proprietário nálise EY 1
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

JOSÉ UGGÜGGGGGGGGGGGÜGGGGGG 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

josué LXuxy.niTin.11x 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

JOUBERT GIJX1ÍXXI11ÍX? IIXIG 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

LOURIVAL iiiiiiiiniiiiirrrn O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

MARCELINA GGGGGGGGGGGGj O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

márcio i ixnxxxxnxi Conforme registro da base de atendimentos do
Programa, o entrevistado atuava em uma fábrica de
queijos na época do Evento. No entanto, durante a
entrevista o mesmo informou que trabalhava apenas
com a retirada de leite e que sua atividade não foi
impactada pelo Evento.

maria iiraniuimij 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

MARIA GGUGGGGGGGGGGGLGGGGrjG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

MARIA 11111X11 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

MIRELLAIXXIXIIIXIJXXIJ Contato não informado pela Fundação Renova.

NELSON Lixmx.r.mxo."j Conforme registro da base de atendimentos do
Programa, o entrevistado atuava como pintor na
época do Evento. No entanto, durante a entrevista o
mesmo informou que nunca trabalhou como pintor, e
que apenas realizou algumas atividades como pintor
em sua residência, mas sem fins comerciais.

NILSON PXXIUGG Contato não informado pela Fundação Renova.

NILTON GIIJGÜGÜIXXJGGGGGGG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

RAFAEL LlUXILTllXnXXGGGGGGG A partir das informações disponibilizadas pelo
entrevistado não foi possível verificar se o
atendimento foi realizado ou não.

RAIMUNDO GIXHIXUXJGGGGG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
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1 Proprietário

comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

REGINALDO II1111IIII1H1III 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

Roberto ixiíixmxiixnxi Conforme registro da base de atendimentos do
Programa, o entrevistado atuava como pedreiro na
época do Evento. No entanto, o mesmo informou que
trabalhava como caseiro na época do Evento.

ROMULO GIXniXnjllllGGGGGGGG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

ROSANE GGGGGÜÜGGGGLXGGGGGGGÜGG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

SÉRGIO ÜGÜGLJXIGIIIGIXIGGGG A partir das informações disponibilizadas pelo
entrevistado não foi possível verificar se o
atendimento foi realizado ou não.

SIDNEI QG1X1G1IX1 A partir das informações disponibilizadas pelo
entrevistado não foi possível verificar se o
atendimento foi realizado ou não.

TCHARLE LXXUUJ 0 entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

VERA 1UUX11XIXXXJLXU.J.J O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

WALLACE UJGDGGGÜLIIGGGGGÜG O entrevistado informou ter recebido parcialmente os
insumos/pagamentos de compromissos pessoais e
comerciais, mas sem especificação durante a
entrevista.

zÉUAiiiiiminiiiiirrn i 0 entrevistado o informou não se recordar se foi
atendido pelo Programa.

5.5. Anexo V- Procedimento VII

5.5.1. Manifestantes com manifestações aderentes ao escopo do Programa e gue não
estão contemplados na base de dados de atendimentos do Programa

Manifestante

adao GaaaGaüaauGGG

ALINE GGGGGaGDGG

ANTÔNIO IIXIGLIXUXXXG.IG

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO

MORRO VERMELHO

FREDSON

GXXlXIGGGGuUGGUJG

GEOVANI

GGÜGGGÜGÜLXIXlGrXlGGGÜGGaGG

GLEISON JXnXUXXttXDG

JAIRO GLIXXXXTXXI:

MARIA GGQÜGLUjGGGG I

MARIA

GGmGLXXXXIUGGGGGGGGGGGGGGGG

MARIA

[nxxiiiixiixixuxrxiGíxixi iii.ii:

mariannnmIXI..I i.t i:n.uri n n
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Manifestante

AUTO IXXJGGGGGGGGGGÜULGGGGGGGGG

BARBARA GGGGGLXOXJLTGG

BEATRIZ GGÜGGGGUÜDLXXGG

CELINHArnixmXl

CLERIO ixnxiixxxxjixxx

CLOVES 1HXXJ1UX1X1I1X

DIRCEU !UGi II

EDERIlXnillXUllIXXl

EDIVANIA! 11.11.1 IXJITX11I

EDLAiNErmxmxnxjjr.nl

EDNA GLUGIXJOGOGLIXXXXGGGGGG

ELAINE XJGGGGGGGGGÜLX

EUNICE GGGGGULJXDGGaCGL

FELIPE

GGGGGÜGGUG[XDGOGGaGGÍXGGGGGGGGG

FERNANDO

GITXIIXnXUXXXXUXXXllJGG

FLAVIA [i.uxrxixixxxxxGinG

FLORISVALDOIXUUXT1IGÍ 1.1.

FRANCISCA1 llílirIIIXIX Gi.J

XISTO LXX1LXJGLX1XXXL1XGG

anifestante

J ANAI NA GGGGÜGGGGGGGGGG

JEFERSON GLUGGGGGGGGGGG

JOÃO GGUGGGGGÜGGGGGGGG

JOÃO ÍXIIJIJXIITIGGGGG

joel [mmnxmxj

JOELMA ÜXmXDXnXQXJXI

JOSÉ LlJ.UITUlTiXXlI.DXra

josELixT.nxu.xra

JOSEGIJGOXIUX I

JOSÉ 11XXUJI11UTXXX1X1G

JOSÉ GGGÜÜ

JULIANA GLUGGLÍX1

JURAIR GGGGIX1GÜG

LEILIMAR GGGGGÜÜGGGGGG

MARCELA ÍXOOXIGGG

MARIALXT.nXUI.il 1:

MARiAixuH.rxiixr.ninx

MARIA

GxnnxHnnnjGGGLiixtt]

WEDSON

GGGÜDGGGGGÜUGGGGGüaGGGGGGGG

MARIA GGUUULOXIGGGGGGGGGGG.dJ I I

MARIA HTlTllllunTTTl

MARIA GGGIX1XIGG 111..I Ü.JJGJG

MARIAlUlUUiliGÍG. I li TTXl

MILZArXOX.lllJI.lTnj

ONEiDAiinnxnxn

PAULO 1X11.1 IHOTJTlinXJ

REGINALDO III!'! 1 I 1GGGGGGGGG

RICARDO IXU.llllíH 11 1 i.l 1G 1

RICARDO

GDGGGGGGÜGGüaGGGGGGGGGaaaaa

ROSANEGGGUGGGGGGGGGGGGGGGGGGGG

SÉRGIO GGGGÜÜGGGÜ

SÉRGIO GGGGGGGGGGGGGGX

SINGRIDI nrnrnnrn uniu

SOSTENEZ1111X11 IG7.1GGGGG

VALDINEII íaXUG: IGGXllíll tlGG

valdir i iimm

WANDERIIIIIÍUl f.1.11.

5.5.1 Justificativas apresentadas pela Fundação Renova para os manifestantes com
solicitações aderentes ao escopo do Programa e que não estão contemplados
na base de dados de atendimentos do Programa

Manifestant Justificativa apresentada pela Status apresentado Justificativa

Renova em Fundação Renova ,

ADAOiUlXlXXXXXITJ Manifestante ainda não foi atendido

pois não está cadastrado como
atingido direto pelo rompimento da
Barragem, teremos que verficar
internamente como proceder nesse
caso, entendemos que o correto
seria o senhor Carlos Alberto

Barbosa declarar essas perdas em
seu cadastro integrado e recebe-las
como indenização ou solicitar
adiantamento ao programa. Ação:
Verificar internamente e retornar.

Aguardardamos a
análise do PIM

Demanda será

levada para
avaliação interna na
equipe do PG 19

ALINE LUXXDXXXJ No dia 24/08/2018, informamos
aos canais de relacionamento que
"A manifestação está sendo tratada
por e-mail, pois o dialogo também
foi envolvido, estamos solicitando a

Solicitamos a

finalização no
sistema.

Manifestação está
sendo tratada por e-
mail, estamos
solicitando a revisão

no cadastro da
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1 Manifestante istíficativa apresentada pela Status apresentado Justificativa

jndação Renova em 17/10/2018 pela Fundação apresentada pela
Renova em Fundação Renova

m&MÀÊ^Èàií^J^^^ ^L^v^V^VrvmVjk

revisão no cadastro da mesma mesma pois, não foi I
pois, não foi identificada nenhuma identificada

informação sobre a atividade nenhuma

comercial em Laudo. Dessa forma, informação sobre a
gentileza verificar se essa atividade comercial

manifestação pode ser finalizada" em Laudo. Dessa
Porém eles não finalizaram só nos forma, gentileza
informaram que elas solicitaram a verificar se essa

revisão do cadastro, vou solicitar manifestação pode
novamente a finalização no sistema ser finalizada

e uma nova abertura após o
cadastro ser revisado.

ANTÔNIO GrXlHXXXTlXIlX Atendido Ok Demanda atendida

peloPG 19

ASSOCIAÇÃO Não possuímos histórico dessa
solicitação, vamos fazer uma
pesquisa e retornaremos.

Sem histórico,
aguardar.

Demanda atendida

peloPG 19i t litt 11 nu i in 11 m ni o 1111111

AUTO GGUGUGOÜGÜLJGGGaGGLXOaOGÜG Essa manifestação não possui
relação com o programa de
Recuperação de Micro e Pequenos
Negócios, sugiro que ela procure o
suprimentos.

Ok

BARBARA lUXlXlllXIXlXl Não possuímos histórico dessa Sem histórico,
solicitação, vamos fazer uma aguardar.
pesquisa e retornaremos.

beatriz i iixi n n nxxxirxi Não possuímos histórico dessa Sem histórico, Demanda não se

solicitação, vamos fazer uma aguardar. aplica no escopo do
pesquisa e retornaremos. PG 19

CELINHAGIXUXIGÜG Atendido Ok Manifestação
respondida no ato,
sendo assim nunca

entrou no radar do

Programa.

clerio iixixnnnixx) Manifestação em atendimento, o Em tratamento O atendimento esta

senhor Cristiano Matos está em em andamento, mas
contato com o senhor Clerio e o novas

consultor do Sebrae que atende ao especificações
empreendimento.

CLOVES IIILlll IT11XXITXI Não possuímos histórico dessa Sem histórico, Conforme o TTAC

solicitação, vamos fazer uma aguardar. demanda de

pesquisa e retornaremos. areeiros é de

responsabilidade do
programa da Pesca,
mas a partir de 2018
os atendimentos

desse segmento
será conduzido pelo
programa 19.

DIRCEU GGGGGG Não possuímos histórico dessa Sem histórico, Por se tratar de

solicitação, vamos fazer uma aguardar. produção rural, o
pesquisa e retornaremos. atendimento dessa

demanda é de

respnsábilidade do
PG 17
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Manifestante Justificativa apresentada pela Status apresentado Justificativa
Fundação Renova em 17/10/2018 pela Fundação apresentada pela

Renova em Fundação Renova

UGUGLXIXELUXIXJ Não possuímos histórico dessa
solicitação, vamos fazer uma
pesquisa e retornaremos.

Sem histórico,
aguardar.

Demanda atendida

pelo PG 19

EDIVANIAI.HlXUXJm Não possuímos histórico dessa
solicitação, vamos fazer uma
pesquisa e retornaremos.

Sem histórico,
aguardar.

Quando a

manifestação foi
aberta, foi
respondido que a
manifestante seria

atendida pelo PIM,
pois tratava-se de
lucro cessante,
conforme avaliado

em seu laudo

EDLAINE GGrXUXJGIXJLXIGGLX Não possuímos histórico dessa
solicitação, vamos fazer uma
pesquisa e retornaremos.

Sem histórico,
aguardar.

Demedda não se a

peloPG 19

EDNA GÜGGLXlJGGGGlXlGGGGÜlJGaaa Atendido Ok

ELAINE GGGGÜGUGGÜÜGLX] Não possuímos histórico dessa
solicitação, vamos fazer uma
pesquisa e retornaremos.

Sem histórico,
aguardar.

Não se aplica ao PG
19, pois segundo o
laudo o

estabelecimento

não é diretamente

impactado.

EUNICE I.1JXXIIIXXIIIXOXXI Atendido Ok Demanda referente

a indenização (PIM)

FELIPE

rniiiiiiiiiiiiiniiiiinimmrn

Atendido Ok O manifestante foi

contemplado com
auxílio financeiro,
não atendido pelo
PG 19 pois seu
estabelecimento

não foi diretamente

impactado.

FERNANDO

iiimiiuinmiiiiiim

Manifestação em atendimento, o
senhor Cristiano Matos está em

contato com o senhor Clerio e o

consultor do Sebrae que atende ao
empreendimento.

Em tratamento Atendimento em

andamento

FLAVIAIIIXOXXUXXXTIOXG Atendido Ok A manifestante

adquiriu outro
Notebook e solicitou

a indenização pelo
PIM

FLORISVALDO GGGGGGÜGGGüGGGüG Atendido Ok N/A

FRANCISCA GGGGL1XJGDGGÜ Atendido Ok Atendida pelo PG 19

FREDSON GGGGGGUXXIGLIXIGGG Atendido, foi realizado um
pagamento para o Fredson pois os
fornecedores da Fundação Renova
não tinham os materiais na

especificação solicitada.

Ok Atendido pelo PG 19

GEOVANI

GGÍXXXXXlXOXXXinLXXXXOXX]

Atendido OK

GLEISON GLXinxxxxnxxi Atendido Ok Demanda

encaminhada e
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1 Manifestante stíficativa apresentada pela Status apresentado Justificativa

indação Renova em 17/10/2018 pela Fundação apresentada pela
Renova em Fundação Renova
17/10/2018 em 10/11/2018

atendida por outro
programa

JAIROGGlXXllllUGG Atendido Ok Manifestação
atendida

JANAINA IIXIXXXXXXOOXI Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Em contato

solicitação, vamos fazer uma aguardar. telefônico,
pesquisa e retornaremos. manifestante foi

informada que não
houve interrupção
do abastecimento

em sua cidade.

Portanto, qualquer
questão referente à
qualidade da água
deve ser tratada

diretamente com a

companhia de
tratamento de água
da região.

JEFERSON GLXDXJGGGLXXJGC Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Manifestante

solicitação, vamos fazer uma aguardar. encerrou a

pesquisa e retornaremos. solicitação

JOÃO LllXI.llllXU 11X111X111 Atendido Ok Como se trata de

indenização,
demanda

respondida e
direcionada para o
PIM

JOÃO GGGGGIXJGÜGIX1XXJ Não possuimos histórico dessa Ok Demanda não se

soliciação, vamos fazer uma enquadra no escopo
pesquisa e retornaremos. do PG 19

JOELGÜIX1GL1X1GGGG1X1 Atendido Ok demanda atendida

peloPG 19

JOELMA rXXlXXUlIXXIlTXU. .1.1 O PG 19 está em constante Em andamento Manifestação está
contato, aguardando o plano de sendo tratada por e-
Nogocio do Sebrae mail, estamos

solicitando joelma
revisão no cadastro

da mesma pois, não
foi identificada

nenhuma

informação sobre
joelma atividade
comercial em

Laudo. Dessa

forma, gentileza
verificar se essa

manifestação pode
ser finjoezada

JOSÉ GGGGGGGGGGGQXJGGGGLIGG Atendido Ok Próprio registro
aponta a justifica.

Atendido Ok Manifestante

atendido por outros
programas, como o

impacto em seu
restaurante foi por
perda de clientes,
poderá ser
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Manifestante Justificativa apresentada pela Status apresentado
Fundação Renova em 17/10/2018 pela Fundação

Renova em

17/10/2018

Justificativa

apresentada pela
Fundação Renova
em 10/11/2018

benificiado pelos
projetos que serão
executados no

território.

JOSÉ inixixuiixirxiuii Atendido Ok Com as informações
fornecidas não

conseguimos
identificar de quem
se trata, pois na
pesquisa do SGS foi
localizado 18

pessoas com o

mesmo nome e com

CPF'S diferentes

JOSÉ GGGLXlLXXlGDGGrXGGG Não possuimos histórico dessa
solicitação, vamos fazer uma
pesquisa e retornaremos.

Sem histórico,
aguardar.

Na época em que o
manifestante

realizou o registro, o
programa estava
passando por
mudanças onde que
casos de

atendimentos

emergências não
seriam atendidos.

JOSBXXOX1 Gentileza informar o nome do

Manifestante

Aguardar Com as informações
fornecidas não

conseguimos
identificar de quem
se trata, pois na
pesquisa do SGS foi
localizado 103

pessoas com o

mesmo nome e com

CPF'S diferentes

JULIANA LX1XUIII Não possuimos histórico dessa
solicitação, vamos fazer uma
pesquisa e retornaremos.

Sem histórico,
aguardar.

JURAiRrmxmxiixu Não possuimos histórico dessa
solicitação, vamos fazer uma
pesquisa e retornaremos.

Sem histórico,
aguardar.

LEILIMARlXO.il lllllllll Atendido Ok Demanda não se

aplica no escopo do
PG 19

MARCELA noiOXUJ Atendido Ok Conforme as

cláusulas do TTAC o

programa de
Recuperação de
Micro e Pequenos
Negócios tem como
objetivo atender
negócios
diretamente

impactados pelo
rompimento, e
segundo o cadastro
integrado esse
estabelecimento

não é considerado

impactado direto.
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Manifestante stificativa apresentada pela
ndação Renova em 17/10/2018

Status apresentado Justificativa
pela Fundação apresentada pela
Renova em Fundação Renova

MARIA 11ÍUTTO nTUTUm Atendido Ok Demanda não se

aplica no escopo do
PG 19, pois se trata
de indenização.

maria rnixi.ixm.nxmx Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Foi realizado

solicitação, vamos fazer uma aguardar. contato com a

pesquisa e retornaremos. manifestante, mas a
mesmo informou

que não queria o
atendimento, pois já
havia realizado a

aquisição dos itens,
e que ia esperar o
atendimento do PIM.

MARIA Não possuimos histórico dessa Sem histórico,
GGGGÜGLXXXIGGÜGGGGUULnJGLX solicitação, vamos fazer uma

pesquisa e retornaremos.
aguardar.

MARIA GGGGGaXXDXOXOXü Atendido Ok Atendido pelo PG 19

MARIA Não possuimos histórico dessa
solicitação, vamos fazer uma

Sem histórico,
aguardar.

Cartão de auxílio

financeiro, não seGGGGGGGGLXiaiXlüiXIGaüGGGLIXGGG

pesquisa e retornaremos. enquadra no escopo
do PG 19.

MARIA Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Atendido pelo PG
:jLinrXOXXXXTXTXIXnXJX.T.XaGÍX]G solicitação, vamos fazer uma aguardar. 19, conforme o

pesquisa e retornaremos. registro da
manifestação (73-
20161123)

MARIA Manifestação totalmente atendida OK

GilXIDGDÜGGriIXXlüüGUGÜGGLX para a Joelma, filha da senhora
Maria de Lurdes, todos os boletos
foram quitados. Termo pode ser
conferido na ABA-AUXILIO

FINANCEIRO-PAGAMENTOS-

BUSCAR PELO NOME DA

JOELMA.

MARIA Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Solicitação não se
..uxjixuoxxxyxixxirxxjixx solicitação, vamos fazer uma aguardar. enquadra com o

pesquisa e retornaremos. escopo do PG 19,
pois trata-se de
indenização.

MARIA rXXOXOXUlíJXXl Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Conforme as

solicitação, vamos fazer uma aguardar. cláusulas do TTAC o

pesquisa e retornaremos. programa de
Recuperação de
Micro e Pequenos
Negócios tem como
objetivo atender
negócios
diretamente

impactados pelo
rompimento, e
segundo o cadastro
integrado esse
estabelecimento

não é considerado

impactado direto.
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Manifestante stificativa apresentada pela Status apresentado Justificativa

ndação Renova em 17/10/2018 pela Fundação
Renova em

apresentada pela
Fundação Renova

MARIA llll II1 Ti riTIUimiTl Atendido Õk Demanda atendida

peloPG 19 e PIM.

maria rir nxuxxxxnxiixiLXGGG Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Solicitação não se
solicitação, vamos fazer uma aguardar. enquadra com o
pesquisa e retornaremos. escopo do PG 19,

pois trata-se de
indenização.

MiLZAixjxnx.inxn.nxi Manifestação tem relação com o
PIM, realmente não se aplica ao
programa.

Ok

ONEIDAGUIHllXOX) Atendido OK Conforme as

cláusulas do TTAC o

programa de
Recuperação de
Micro e Pequenos
Negócios tem como
objetivo atender
negócios
diretamente

impactados pelo
rompimento, e
segundo o cadastro
integrado esse
estabelecimento

não é considerado

impactado direto.

PAULO 1UI.OXXXXXOTXII1 Atendido Ok Atendido pelo PG 19

REGINALDO 11riUXOXlXllllJ Atendido Ok Por se tratar de

produção rural, o
atendimento dessa

demanda é de

respnsábilidade do
PG17

ricardo inxouxxxxxxi : i 1 Atendido Ok

RICARDO Não possuimos histórico dessa Sem histórico,
riiiiiiniiiiuiiiiiunrni solicitação, vamos fazer uma

pesquisa e retornaremos.
aguardar.

ROSANE Atendido Ok Atendida pelo PG 19
miiiniiiuniuinin

sergio fxxuxnxxxxra Não possuimos histórico dessa Sem histórico, foi informado

solicitação, vamos fazer uma aguardar. através do retorno

pesquisa e retornaremos. da manifestação 6-
20160419 no dia

24/05/2016 às 09:50

que foi realizado o
formulário de escuta

de comerciante e o

comitê deliberou

que o caso dele não
apresentou
evidências

suficientes para
tratativa

SÉRGIO ITIXXIXHXHXXHJG Manifestação totalmente atendida,
proposta de indenização integrada
entre o PIM e o Programa de
Recuperação de Micro e Pequenos

Ok Atendida pelo PG 19
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1 Manifestante stificativa apresentada pela Status apresentado Justificativa
1 ndação Renova em 17/10/2018 pela Fundação apresentada pela

Renova em Fundação Renova

• HiírriDííiiim
Negócios, o termo pode ser
conferido na ABA- AUXILIO

FINANCEIRO- PAGAMENTOS-
NOME DO SÉRGIO SOBREIRA.

singridi rxxniiioxuxxG Manifestação tem relação com o
PIM, realmente não se aplica ao
programa.

Ok

sostenez rnxiixxxixnxi 0 senhor Sostenes está passando Em tratamento Foi realizado
pela consultoria do SEBRAE e diversas escutas
assim que for concluído seu plano com o manifestante
de negócios o PG 19, irá retornar o com o objetivo de
seu atendimento e fomentar a retomar a sua
retomada de suas atividades atividade, mas o
econômica. mesmo informou

que não tinha
interesse em

receber os

equipamentos, seu
interesse no

momento é a

indenização via PIM

VALDINEI llll IIIIIIII l|| llll Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Atendido pelo PG 19
solicitação, vamos fazer uma aguardar.
pesquisa e retornaremos.

VALDIR GGG1XUG Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Manifestação
solicitação, vamos fazer uma aguardar. referente ao
pesquisa e retornaremos. cadastro integrado,

sendo assim não se

enquadra no escopo
do PG 19

WANDER GGÜGGGQX1GÜ Atendido Ok Demanda atendida
pelo PG 19, no
momento o

manifestante está

exercendo suas

atividades em um

local alugado pela
Renova

WEDSON Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Como se trata de
um iiixmxraxxxxHxxxn;;xj solicitação, vamos fazer uma aguardar. ajuda financeira a

pesquisa e retornaremos. demanda foi

direcionada para as
áreas de Auxílio

financeira e PIM.

xisto ri.iHJxxxu.mxu"j Não possuimos histórico dessa Sem histórico, Solicitação não se
solicitação, vamos fazer uma aguardar. enquadra com o
pesquisa e retornaremos. escopo do PG 19,

pois trata-se de
auxílio financeiro.
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1. Introdução

Este documento tem como objetivo estabelecer e documentar os procedimentos de asseguração a serem
realizados pela EY para o PG019 - Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios. Neste documento
estão contemplados os procedimentos de asseguração previstos para os processos que compõem o PG019,
identificados em reunião junto à Fundação Renova.

A leitura deste documento deve ser realizada em conjunto com o POP - Procedimento Operacional Padrão que
detalha a estratégia geral de asseguração adotada pela EY para auditoria dos Programas constantes no Acordo.

EY:Procedimento de Asseguração Individual i^p^^» Buiiding a better
working world





2. Descrição do Programa

2.1. Objetivo1

Recuperação de micro e pequenos negócios no setor de comércio, serviços e produtos, compreendendo os
municípios localizados entre Fundão e Candonga, no Estado de Minas Gerais, e entre Regência e Povoação, no
Estado do Espírito Santo, áreas estas diretamente impactadas pelo Evento. Entende-se como micro e pequenos
negócios: a micro e pequena empresa, a empresa de pequeno porte, o empreendedor individual, os trabalhadores
que têm o próprio negócio, formalizado ou não, e os trabalhadores por conta própria sem vínculo de emprego
formal ou informal.

2.2. Referência2

Cláusulas 132 e 133 do Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC), páginas 64 e 65.

2.3. Prazo2

Conforme a cláusula 132, o prazo do presente programa será de 24 meses contados da aprovação do orçamento
da Fundação, e poderá ser prorrogado caso esta necessidade seja fundamentadamente justificada. Além disso, a
Cláusula 133 estabelece um prazo de 36 meses contados da aprovação do Programa, para o apoio aos pequenos
empreendedores na incubação de novo negócio para substituir o anterior, na impossibilidade de retomada das
atividades.

2.4. Responsáveis pela comunicação

Câmara Técnica

• Carlos Augusto da Silva Romualdo - E-mail: cteconomiainovacao@indi.mq.qov.br

Fundação

• Paulo Rocha - E-mail: paulo.rocha@fundacaorenova.org

• Jucilene Martins - E-mail: iucilene.martins@fundacaorenova.org

• Cristiano Matos Pereira - E-mail: cristiano.pereira@fundacaorenova.org

EY

• Marco Araújo - E-mail: marco.a.arauio@br.ey.com
• Thays Coutinho - E-mail: thays.coutinho@br.ey.com

1 Informações obtidas através do documento "Definição do Programa" entregue pela Fundação Renova. A
responsabilidade pela execução das atividades descritas acima será da Fundação Renova.

2 Informações obtidas através do documento "Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta" ("Acordo")
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3. Avaliação de Indicadores

Até a data da emissão deste documento, nenhum indicador encontrava-se aprovado para este Programa. Após a
aprovação dos indicadores pelo Comitê Interfederativo, uma nova versão deste documento deverá ser emitida
contemplando os indicadores e os respectivos procedimentos de asseguração a serem realizados pela EY.
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4. Avaliação dos processos relacionados

Os procedimentos desenhados pela EY tiveram como objetivo a análise das ações já executadas ou em execução
pelo Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios (PG019), o qual conforme estabelecido no Termo
de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC), cláusulas 132 e 133, tem como objetivo promover a recuperação
de micro e pequenos negócios no setor de comércio, serviços e produtos, compreendendo os municípios
localizados entre Fundão e Candonga, no Estado de Minas Gerais, e entre Regência e Povoação, no Estado do
Espírito Santo, áreas estas diretamente impactadas pelo Evento.

O plano foi construído pela EY a partir do conhecimento obtido por meio do Documento de Definição do Programa
e de entrevistas com a equipe da Fundação Renova responsável pela execução dos processos integrantes do
Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios (PG019). Antes de iniciar a execução dos
procedimentos, o PAI foi encaminhado à Fundação Renova, ao Comitê Interfederativo e à Câmara Técnica de
Economia e Inovação (CT El).

É importante ressaltar que o documento de Definição do Programa, até a data de emissão deste relatório não
havia sido aprovado pelo Comitê Interfederativo. Após a aprovação pela Comitê Interfederativo e Câmara Técnica
de Economia e Inovação, uma nova versão deste documento deverá ser emitida contemplando os processos
relacionados e indicadores, com os respectivos procedimentos de asseguração a serem realizados pela EY.

Os procedimentos desenhados pela EY estão relacionados à base de atendimentos, contendo a relação de
pessoas atendidas pelo Programa no âmbito da reposição de insumos e maquinários e pagamento de
compromissos comerciais e pessoais, denominada "Gestão PG19 para o SGS _Atendimentos _2018 _07_04_v1",
disponibilizada em 26 de julho de 2018, contemplando 179 (cento e setenta e nove) registros de solicitações para
retomada das operações de negócios.

Os seguintes procedimentos foram desenhados pela EY para análise das ações executadas e em execução pela
Fundação Renova no âmbito deste Programa:

• Procedimento I - Análise da acuracidade e integridade da base de atendimentos no âmbito da
reposição de insumos e maguinários, e pagamentos de compromissos comerciais e pessoais

Objetivo do procedimento: verificar a acuracidade e a integridade dos dados apresentados na base de
atendimentos do Programa.

Detalhamento do procedimento: a partir da base de atendimentos fornecida pela Fundação Renova, a EY
verificou os seguintes aspectos:

o Ausência dos dados chave: Nome do proprietário, CPF ou CNPJ, estabelecimento (ocupação), localidade;

o Acuracidade dos dados apresentados referentes aos atingidos no site da Receita Federal, em caráter
amostrai (25 itens da base de dados);

o Acuracidade dos CPF ou CNPJ informados na base de atendimentos do Programa;

o Existência de pessoas com localidade de impacto fora da área de abrangência do Programa, conforme
estabelecido no Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC);

o Validação das localidades das pessoas registradas na base de atendimentos do Programa; e

o Verificação de registros repetidos.

Critério amostrai: 100% da base de atendimentos avaliada.
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• Procedimento II- Análise da acuracidade e integridade da base de dados dos estabelecimentos

impactados sob gestão do Programa

Objetivo do procedimento: verificar a acuracidade e a integridade dos dados constantes na relação de
estabelecimentos impactados.

Detalhamento do procedimento: a partir da base de dados com a relação de atendimentos realizados pelo
Programa, verificar:

o Ausência dos dados chave: Nome do proprietário, CPF ou CNPJ, estabelecimento (ocupação), localidade;

o Acuracidade dos dados apresentados referentes aos atingidos no site da Receita Federal, em caráter
amostrai (25 itens da base de dados);

o Acuracidade dos CPF ou CNPJ informados na base de dados do Programa;

o Existência de pessoas com localidade de impacto fora da área de abrangência do Programa, conforme
estabelecido no Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC);

o Validação das localidades das pessoas registradas na base de dados do Programa; e

o Verificação de registros repetidos.

Critério amostrai: 100% da base de dados avaliada.

• Procedimento III • Confronto entre a relação de pessoas gue tiveram suas atividades

econômicas impactadas conforme a base do Cadastro Integrado com a base de atendimentos

do Programa e, confronto das pessoas gue estão sendo atendidas pelo Programa (PG019) com

a base unificada do Cadastro Integrado

Objetivos do procedimento:

o Verificar a existência de pessoas que alegaram impacto na atividade econômica no Cadastro Integrado e
não constam na relação de atendimentos realizados e em andamento disponibilizada pelo Programa; e,

o Verificar a existência de micro e pequenos negócios que estão recebendo atendimento através do
Programa e não constam na base de unificada do Cadastro Integrado.

Detalhamento do procedimento: a partir da base de atendimentos Programa e da base do Cadastro Integrado,
executar:

o Confronto da base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios
(PG019) com a base unificada do Cadastro Integrado, utilizando os campos Nome e CPF ou CNPJ, com
o intuito de identificar pessoas que estão na base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro
e Pequenos Negócios (PG019), e, no entanto, não constam no Cadastro Integrado.

o Confronto da base unificada do Cadastro Integrado com a base de atendimentos do Programa de
Recuperação de Microe Pequenos Negócio (PG019), utilizando os campos Nome e CPF ou CNPJ, com
o intuito de identificar pessoas que estão no Cadastro Integrado e que alegaram impacto na atividade
comercial, e, no entanto, não receberam atendimento através do PG019.

Critério amostrai: 100% da base de atendimentos avaliados.

• Procedimento IV - Confronto entre a relação de pessoas atendidas pelo Programa com a base

do Auxílio Financeiro Emergencial

Objetivos do procedimento: verificar a existência de pessoas que foram atendidas pelo Programa e não constam
na relação de pessoas contempladas pelo recebimento do auxílio financeiro.
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Detalhamento do procedimento: confrontar a base de atendimentos do Programa com a base de dados de
pessoas contempladas pelo Auxílio Financeiro Emergencial, utilizando preferencialmente os campos, Nome e CPF
ou CNPJ, visando identificar beneficiários do Programa que não estão contemplados com o recebimento do Auxílio
Financeiro Emergencial.

Critério amostrai: 100% da base de atendimentos avaliada.

• Procedimento V - Confronto das pessoas atendidas pelo Programa de Recuperação e

Reconstrução das Infraestruturas Impactadas (PG010). e/ou, pelo Programa de Reconstrução,

Recuperação e Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu de Baixo e Gesteira (PG008)

identificadas com impacto em seus estabelecimentos e infraestruturas comerciais, com a base

de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e Peguenos Negócios (PG019);

Objetivos do procedimento: a partir do diagnóstico do Programa de Recuperação e Reconstrução das
Infraestruturas Impactadas (PG010) e do diagnóstico do Programa de Reconstrução, Recuperação e Realocação
de Bento Rodrigues, Paracatu de Baixo e Gesteira (PG008) contendo pessoas com impacto em seus
estabelecimentos e infraestruturas comerciais, a EY realizou um confronto com a base de atendimentos do
Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios (PG019), com o intuito de verificar se as pessoas
atendidas no âmbito do PG010 e PG008 estão contempladas na base de atendimentos do PG019.

Detalhamento do procedimento: a partir do diagnóstico com a relação de pessoas atendimentos realizados
pelos Programas PG010 e PG008 supracitados, e da base de atendimentos do PG019 em análise, executar:

o Confronto do diagnóstico do Programa de Recuperação e Reconstrução das Infraestruturas Impactadas

(PG010) com a base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e Pequenos Negócios

(PG019);e

o Confronto do diagnóstico do Programa de Recuperação e Realocação de Bento Rodrigues, Paracatu de

Baixo e Gesteira (PG008) com a base de atendimentos do Programa de Recuperação de Micro e

Pequenos Negócios (PG019).

Durante a execução deste procedimento poderão ser utilizadas pela EY as informações obtidas por meio dos
procedimentos de asseguração do PG010 e PG008, incluindo vistorias in loco e entrevistas com atingidos.

Critério amostrai: 100% dos estabelecimentos comerciais impactados pelo evento, com reconstrução ou
recuperação considerados como concluídos pela Fundação Renova.

• Procedimento VI - Verificação da reposição de insumos e maguinários, e pagamento de

compromissos comerciais e pessoais

Objetivos do procedimento: verificar se a Fundação Renova realizou o pagamento de compromissos comercias
e pessoais, e reposição dos insumos e maquinários, conforme solicitações para a retomada da operação dos
negócios impactados pelo Evento.

Detalhamento do procedimento: a partir da base de atendimentos do Programa, executar:

o Análise Documental: verificação da documentação suporte gerada a partir dos atendimentos às
solicitações dos atingidos contemplados na base de atendimentos do Programa; e

o Inspeção/Entrevistas: Entrevistas telefônicas com cada um dos atingidos registrados na base de

atendimentos disponibilizados pela Fundação Renova, para verificação do atendimento às solicitações

realizadas.

Critério amostrai: 100% da base de atendimentos avaliada.
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• Procedimento VII - Verificação das solicitações/manifestações realizadas e registradas no

Sistema SGS direcionadas ao atendimento do Programa

Objetivos do procedimento: verificar o atendimento da Fundação Renova quanto as manifestações e/ou
solicitações direcionadas ao atendimento do Programa.

Detalhamento do procedimento: verificar o tratamento dado pela Fundação Renova para todas as
manifestações/solicitações direcionadas ao atendimento do Programa, realizadas pelos atingidos e registradas no
Sistema SGS, com o intuito de verificar a existência de manifestações consideradas procedentes que não foram
tratadas pela Fundação.

Critério amostrai: 100% da base de manifestações avaliada.
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5. Avaliação do encerramento do Programa

Até a data da emissão deste documento, nenhum critério de encerramento encontrava-se aprovado para este
Programa. Após a aprovação pelo Comitê Interfederativo e Câmara Técnica de Economia e Inovação, uma nova
versão deste documento deverá ser emitida contemplando os critérios de encerramento e os respectivos
procedimentos de asseguração previstos para realização pela EY.
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6. Relação de especialistas envolvidos

Considerando os procedimentos desenhados, a EY não identificou a necessidade de envolvimento de nenhum
profissional especialista para a realização dos procedimentos de asseguração Programa de Recuperação de Micro
e Pequenos Negócios.
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